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ESTADO DO CEARÁ 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE SETEMBRO DE 2024 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 03 de Setembro – (terça-feira), do ano em 
curso, a partir das 8h30. 

 

1. APRECIAÇÃO DA ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22/03/2024. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 
3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE PENDEM DE 
DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES A SEREM 
APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 
 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 
5. – PROCESSOS COM JULGAMENTO EM QUÓRUM AMPLIADO – ART. 942 CPC/15. 
 
 

5.1 - RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
 
295 - Agravo de Instrumento Nº 0639792-69.2020.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Ângela Maria Araújo Morais Correia 
Advogado: Glauber Isaias Pinheiro Dantas 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 
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Advogado: Rui Barros Leal Farias 
Advogado: José Frota Carneiro Neto 
Agravado: Luis Martins Leitão 
Advogado: Jose Amilton Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão Ordinária do dia 12 de março de 2024: Após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, com a palavra, manifestaram-se os Ilmos. Srs. Drs. Advogados Alexandre Rodrigues de 
Albuquerque Filho (OAB: 46.301/CE) e José Amilton Pereira (OAB: 2732/ CE), dispensando a leitura 
do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em nome das partes Agravante e 
Agravada, respectivamente, no tempo regimental. Ato contínuo, o Nobre Des. Rel. Francisco Jaime 
Medeiros Neto proferiu seu voto no sentido de se conhecer e negar provimento ao recurso, ocasião 
em fora acompanhado integralmente pelo í. Juiz Convocado Dr. Mantovanni Colares Cavalcante. 
Empós, manifestou-se o Douto Des. Francisco Bezerra Cavalcante pedindo vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida. Julgamento adiado. 
 
Na Sessão Ordinária do dia 26 de março de 2024: após anunciado o processo, manifestou-se o 
Exmo. Sr. Des. Vistor Francisco Bezerra Cavalcante devolvendo os autos em Sessão de 
Julgamento sem apresentação de voto-vista diante da ausência justificada do eminente Relator 
(Vide Portaria nº 00610/2024 – Gabinete da Presidência TJCE). Empós, a Douta Presidência deste 
e. Colegiado determinou a retirada de pauta do aludido feito e sua conclusão à í. Relatoria.  
 
Na Sessão Ordinária do dia 27 de agosto de 2024: retomado o julgamento do feito em epígrafe, 
manifestou-se o Eminente Vistor, Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante, apresentando 
voto divergente da Douta Relatoria, no sentido de se conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 
provimento e, por via de consequência, reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, 
extinguindo o processo executivo n° 0712838-89.2000.8.06.0001 com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, II c/c art. 924, V, ambos do CPC. Diante da ausência de unanimidade entre os 
Eminentes Pares, a Douta Presidência da e. 4ª Câmara de Direito Privado deste Sodalício instaurou 
a técnica de julgamento ampliado prevista no art. 942 do CPC/15. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
353 - Apelação Cível Nº 0201179-89.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apte/Apdo: Socorro Fernandes da Silva Souza 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Advogada: Luiza Mércia Freire Corrêa 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
VOTO DO RELATOR: CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS 
 
Na Sessão do dia 11 de junho de 2024: Após anunciado o julgamento do feito em epígrafe, 
manifestou-se o Eminente Relator, Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto, no sentido de 
se conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento. Por ocasião do lançamento dos 
votos provisórios, o Í. Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante acompanhou o voto do Relator. 
Na sequência, o Nobre Desembargador Djalma Teixeira Benevides apresentou seu voto em mesa 
de julgamento no sentido de conhecer e dar parcial provimento ao recurso da autora, para condenar 
a instituição financeira ao pagamento de indenização por danos morais em favor da promovente. 
Diante da ausência de unanimidade entre os Eminentes Pares, a Douta Presidência da e. 4ª Câmara 
de Direito Privado deste Sodalício instaurou a técnica de julgamento ampliado prevista no art. 942 
do CPC/15. Julgamento suspenso. 
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Na Sessão do dia 18 de junho de 2024: continuando o julgamento do recurso em epígrafe 
suspenso em virtude do art. 942, o Eminente Des. José Evandro Nogueira Lima Filho pediu vista 
dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 

 
6. – PROCESSOS – PENDENTES DE VOTO-VISTA. 
 
 

6.1 - RELATORIA DES. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
80 - Apelação Cível Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Eduardo das Chagas Aires 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A 
Advogado: Antonio Fernando Dacache da Fonseca 
Apelado: Henrique Jorge de Oliveira Pinho 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 25 de junho de 2024, após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, manifestou-se a Ilustríssima Defensora Pública, Dra. Leila Maria Carvalho Costa, 
dispensando a leitura do relatório e realizando sustentação oral pelo prazo regimental em favor da 
parte apelante. Na sequência, o eminente Relator Desembargador Francisco Bezerra Cavalcante 
proferiu seu voto no sentido de conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, 
negarlhe provimento, ocasião em que fora acompanhado pelo Desembargador José Evandro 
Nogueira Lima Filho. Ato contínuo, o Desembargador Djalma Teixeira Benevides pediu vista dos 
autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e Adiado o julgamento. Determinada a 
republicação do feito para a primeira sessão ordinária desimpedida nos termos regimentais 
(06.08.2024). 
 
Na Sessão ordinária de 06.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 27.08.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (03.09.2024). 
 
VOTO DO RELATOR: conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 
provimento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
81 -  Apelação Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Jorge Cavalcante Vieira 
Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima 
Apelante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 
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Advogada: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 
Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch 
Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 06.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
manifestou-se o Ilustríssimo Advogado Dr. Rafael Victor Albuquerque (OAB: 27.628/CE), 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral no prazo 
regimental em favor do Sr. Francisco Jorge Cavalcante Vieira. Ato contínuo, com a palavra, o 
Ilustríssimo Advogado Dr. Hismael Mendes Barros (OAB: 20.988/CE), dispensando a leitura do 
relatório, realizou sustentação oral no prazo regimental em favor do Sr. Ronaldo Fernandes Otoch. 
Na sequência, o eminente Relator Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE proferiu 
seu voto no sentido de "NÃO CONHECER do recurso de apelação de FRANCISCO JORGE 
CAVALCANTE VIEIRA, bem como para CONHECER PARCIALMENTE do recurso interposto por 
ALBA DE FÁTIMA DE ALENCAR MONTEIRO e, na parte conhecida, LHE NEGAR PROVIMENTO." 
Em continuidade, o Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO proferiu 
acompanhando a Relatoria. Por fim, o Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA pediu vista 
dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 27.08.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (03.09.2024). 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
82 - Apelação Cível Nº 0203099-85.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: S. F. A. 
Advogado: Bruno Lucena Sales 
Apelada: M. S. de F. A. A. 
Apelada: L. de F. A. A. 
Advogada: Carla Sofia Pereira 
Advogada: Roberta Duarte Vasques 
Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 06.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
manifestou-se a Ilustríssima Advogada Dra. Carla Sofia Pereira (OAB: 15.114/CE), dispensando a 
leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral no prazo regimental em favor da 
parte apelada. Na sequência, o eminente Relator Desembargador FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE proferiu seu voto no sentido de conhecer e prover o recurso. Em continuidade, o 
Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO proferiu voto acompanhando a 
Relatoria. Por fim, o Desembargador ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida e adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 27.08.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
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ordinária desimpedida nos termos regimentais (03.09.2024). 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
 
6.2 - RELATORIA DES. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

 
 
89 - Embargos de Declaração Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: G Produções e Eventos Eireli EPP 
Advogado: Matheus Andrade Braga 
Advogado: Alcimor Aguiar Rocha Neto 
Embargado: Nestlé Brasil Ltda 
Embargado: Dairy Partners Americas Brasil Ltda 
Advogado: Thiago Luiz Blundi Sturzenegger 
Advogado: Raíssa Mamede Lins Brasiliense 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
 
Na Sessão ordinária de 21.05.2024: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o eminente 
Relator Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer 
e prover o recurso, ocasião em que fora acompanhado pelo Desembargador André Luiz de Souza 
Costa. Ato contínuo, o Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida e Adiado o julgamento. 
 
Na Sessão Ordinária de 18.06.2024: Após anunciada a retomada do julgamento do feito em 
epígrafe, o e. Vistor, Des. Francisco Jaime Medeiros Neto, apresentou declaração de voto no 
sentido de divergir da Douta Relatoria. Ato contínuo, o e. Relator, Des. José Evandro Nogueira Lima 
Filho, pediu vista dos próprios autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o 
julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 25.06.2024: Determinada a republicação do feito para a primeira sessão 
ordinária desimpedida nos termos regimentais (13.08.2024). 
 
Na Sessão ordinária de 09.07.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
 Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
______________________________________________________________________________ 

 
106 -  Agravo de Instrumento Nº 0625289-04.2024.8.06.0000 (D) - Cedro 
 
Agravante: Maria Vicência Pereira 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite 
Agravado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária realizada no dia 02.07.2024: Após anunciado o julgamento do feito 
epigrafado, o eminente Relator Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto 
no sentido de conhecer e improver o recurso. Ato contínuo, o Desembargador Djalma Teixeira 
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Benevides pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida e Adiado o 
julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
114 - Agravo de Instrumento Nº 0626657-48.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Alessandra Holanda Vanderlei 
Advogado: Pedro Paulo Coelho Rebouças 
Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária de 20 de agosto de 2024: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
o Ilustríssimo Advogado Dr. Pedro Paulo Coelho Rebouças (OAB: 44.025/CE), com a palavra, 
manifestou-se dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em 
favor da parte recorrente no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador 
José Evandro Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer e negar provimento ao 
recurso. Ato contínuo, o Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para 
melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
183 - Apelação Cível Nº 0200431-07.2022.8.06.0141 (D) - Paraipaba 
Volumes: 1 Apensos: 0 
Apelante: Jamila Teles Galvão 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogado: Letícia Brena Matos Maciel 
Advogada: Lara Guimarães Perdigão 
Apelado: José Cipriano Barbosa 
Advogado: José Elano Silveira de Oliveira 
Advogado: Túlio Magno Gomes Ribeiro 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão Ordinária de 20 de agosto de 2024: após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
a Ilustríssima Advogada Dra. Letícia Breno Matos Maciel (OAB 49.619), com a palavra, manifestou-
se dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em favor da 
parte recorrente no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador José 
Evandro Nogueira Lima Filho pediu vista dos próprios autos para melhor exame da matéria. Vista 
concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 
 
184 - Apelação Cível Nº 0499603-53.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Edvaldo Santos Gomes 
Apelante: Francinete Freire da Costa 
Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva 
Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce 
Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
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Na Sessão Ordinária de 20 de agosto de 2024: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 
o Ilustríssimo Advogado Dr. Diego Granja Pearce (OAB: 29.366/CE), com a palavra, manifestou-se 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em favor da parte 
recorrente no prazo regimental. Na sequência, o eminente Relator Desembargador José Evandro 
Nogueira Lima Filho pediu vista dos próprios autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. 
Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 
 
229 - Apelação Cível Nº 0257855-05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Jailma Leal Meneses 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
Na Sessão ordinária de 30.07.2024: após anunciado o julgamento do feito epigrafado, com a 
palavra, manifestou-se a Ilustríssima Defensora Pública, Dra. Ana Cristina Soares de Alencar, 
dispensando a leitura do relatório e procedendo a realização de sustentação oral em nome da parte 
apelante no prazo regimental. Ato contínuo, o eminente Relator Desembargador José Evandro 
Nogueira Lima Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso. 
Posteriormente, o Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para melhor 
exame da matéria. Vista concedida e Adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 06.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
Na Sessão ordinária de 20.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
______________________________________________________________________________ 

 
 

6.3 - RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
 
293 -  Agravo de Instrumento Nº 0634342-43.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: M. E. S. M. R. P. M. E. S. da S. 
Advogada: Nathália Roriz Sampaio Farias 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão ordinária de 09.07.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o Eminente 
Relator Desembargador FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO declarou seu voto no sentido de 
conhecer e prover o recurso. Na sequência, o Eminente Desembargador JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. 
Adiado o julgamento. 
 
Na Sessão ordinária de 13.08.2024: Apresentação do voto-vista adiado para a Sessão seguinte. 
 



8 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
______________________________________________________________________________ 

 
355 -  Apelação Cível Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Jose Espedito Saboia Sousa 
Advogado: Tallisson Luiz de Souza 
Apelado: Banco Daycoval S/A 
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
Na Sessão Ordinária de 13.08.24: Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, o eminente 
Relator Desembargador Francisco Jaime Medeiros Neto proferiu seu voto no sentido de conhecer 
e improver o recurso. Por ocasião do lançamento dos votos provisórios, o eminente Desembargador 
Francisco Bezerra Cavalcante manifestou-se para acompanhar a Douta Relatoria. Ato contínuo, o 
eminente Desembargador André Luiz de Souza Costa pediu vista dos autos para melhor exame da 
matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 
 
RESULTADO: 
______________________________________________________________________________ 

 
 

7. - PROCESSOS EXTRA-PAUTA. 
 
 
1 - Conflito de competência cível Nº 0000849-90.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessado: Antônio Silvério da Costa 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Interessado: Itaú Unibanco S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do presente incidente processual para declarar competente o Juízo 
suscitado. 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Conflito de competência cível Nº 0000128-41.2024.8.06.0000 (D) - Eusébio 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio 
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio 
Interessada: Selma Benevides Lima 
Advogado: Henrique Severo de Araújo Maia 
Advogado: Henrique Fernandes Maia 
Interessado: Marcos Cleilton Braz de Paula 
Advogado: Rafael Ferreira Lima 
Interessado: M2A Participações S/A 
Advogado: Mario Jorge Menescal de Oliveira 
Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos 
Advogado: Francisco Lucas de Amorim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Conflito Negativo de Competência dirimido, para declarar o juízo da 2ª Vara 
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Cível da Comarca de Eusébio, ora suscitado, como competente para processar e julgar o 
feito. 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Conflito de competência cível Nº 0000548-46.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova 
Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessado: Francisco Luiz da Silva 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Interessado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Conflito de Competência conhecido e provido, para declarar a competência 
do Juízo da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza (suscitado). 
______________________________________________________________________________ 
 
4 - Conflito de competência cível Nº 0000601-27.2024.8.06.0000 (D) - Aracati 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aracati 
Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessada: Raimunda Lourenço da Silva 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Interessado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Conflito de Competência conhecido e provido, para declarar a competência 
do Juízo da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza (suscitado). 
______________________________________________________________________________ 
 
5 - Conflito de competência cível Nº 0000662-82.2024.8.06.0000 (D) - Pacajus(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Pacajus 
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessado: Marcondes Henrique da Silva 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Interessado: Ceará Loteamentos Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Conflito Negativo de Competência conhecido e provido  para firmar  a 
competência do Juízo suscitado que inicialmente recebeu a ação, ou seja, a 5ª Vara Cível 
da Comarca de Fortaleza-Ce, para o processamento e julgamento da lide. 
______________________________________________________________________________ 
 
6 - Conflito de competência cível Nº 0000711-26.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza 
Interessado: M. S. T. S. R. P. R. de O. S. S. 
Advogado: Manuel Cordeiro Gondim de Paiva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Conflito de competência conhecido e desprovido para declarar a 
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competência do Juízo Suscitante da 13ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza para 
processar e julgar o processo subjacente. 
______________________________________________________________________________ 
 
7 - Conflito de competência cível Nº 0000635-02.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza 
Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza 
Interessado: R. P. de A. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Interessada: R. P. de S. 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. 
______________________________________________________________________________ 
 
8 - Conflito de competência cível Nº 0000883-65.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova 
 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova 
Suscitado: Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessada: Antônia Alves da Silva 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Interessado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Conflito acolhido, para fixar a competência da 23ª Vara 

Cível desta Capital. 

______________________________________________________________________________ 
 
9 - Conflito de competência cível Nº 0000912-18.2024.8.06.0000 (D) - Crato 
Volumes: 1 Apensos: 0 
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crato 
Suscitado: Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Interessada: Maria Lucelia Luciano 
Advogado: Manoel Marques Filho 
Interessado: Banco do Brasil S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Conflito acolhido, para fixar a competência da 26ª Vara 

Cível desta Capital. 

______________________________________________________________________________ 

 
 

8. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
 

RELATORIA DES. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
 
 

1 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200806-15.2023.8.06.0095/50000 (D) - Ipu 

 

Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
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Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Embargada: Sara Jane de Sousa 

Advogado: Audizio Emanuel Paiva Mororó 

Advogado: Carlos Renato Martins Torres 

Advogado: João Pedro Martins de Sousa 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e acolhidos. 

______________________________________________________________________________  

 

2 - Embargos de Declaração Cível Nº 0003236-20.2019.8.06.0173/50000 (D) - Tianguá 

 

Embargante: Banco BMG S/A 

Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira 

Embargado: Francisco de Assis Rodrigues Vieira 

Advogado: Daniel de Vasconcelos Mello 

Advogado: Rafael Augustus V. Spagnolo 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

3 - Embargos de Declaração Cível Nº 0637376-26.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Cicero Rocha de Araujo 

Embargante: Ana Maria Vieira da Rocha de Araujo 

Advogado: Francisco Edival Lucena de Oliveira 

Embargado: Enrique Pereira Valeriano 

Advogado: José de Oliveira Neto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

4 - Embargos de Declaração Cível Nº 0102626-28.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Alyne Almeida Ciarlini 

Advogado: Adriano de Marchi 

Embargado: Imobiliária Pierre Ltda 

Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

5 - Embargos de Declaração Cível Nº 0023125-36.2016.8.06.0117/50000 (D) - Maracanaú 

 

Embargante: INAPI Indústria Nacional de Acessórios Para Irrigação S/A 

Embargante: Jose de Ribamar Pinto Coelho 

Advogado: Djacir Ribeiro Parahyba Neto 

Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 

Advogada: Teresa Noemi de Alencar Arraias Duarte 
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Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

6 - Embargos de Declaração Cível Nº 0228641-37.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Vega S/A Transporte Urbano 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Embargado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

Advogado: Jocimar Estalk 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

7 - Embargos de Declaração Cível Nº 0007090-43.2017.8.06.0124/50000 (D) - Milagres 

 

Embargante: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Embargado: Luiz Felix da Silva 

Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

8 - Embargos de Declaração Cível Nº 0636649-67.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Jose Ribeiro de Lima Filho 

Advogado: Nerildo Machado 

Embargado: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

9 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009274-92.2019.8.06.0126/50000 (D) - Mombaça 

 

Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Embargada: Maria Iranubia Oliveira Queiroz 

Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

10 - Embargos de Declaração Cível Nº 0188652-97.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
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Embargante: Nadir Freitas Bezerra Lima 

Embargante: Cristiane Freitas Bezerra Lima 

Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto 

Embargado: Banco do Brasil S/A 

Advogado: José Inácio Rosa Barreira 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

11 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632695-13.2023.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Espólio de Irmã Irene Alves Lopes 

Advogado: Francisco Welvio Urbano Cavalcante 

Embargado: Emanuel Franklin de Barcellos Vieira 

Embargado: Antonio Elias de Barcellos Vieira 

Advogado: Josemano Nicácio de Oliveira 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

12 - Embargos de Declaração Cível Nº 0492553-73.2011.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: David Motta Guerra 

Advogado: Ricardo Ferreira Valente 

Embargado: Jaysa Jatahy Automoveis Ltda 

Advogado: Afrânio Melo Júnior 

Advogada: Rosa do Socorro da Conceição Moreira 

Embargado: Ford Motor Company Brasil Ltda 

Advogado: Celso de Faria Monteiro 

Embargado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Embargos conhecidos e rejeitados. 

______________________________________________________________________________  

 

13 - Embargos de Declaração Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001/50002 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A 

Advogado: Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho 

Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima 

Advogado: Caio César Vieira Rocha 

Advogado: José Amaury Batista Gomes Filho 

Advogado: Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri 

Embargado: Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. 

Advogado: Francisco Erionaldo Cruz 

Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: acolher os presentes embargos de declaração apenas para se esclarecer que 

os honorários de sucumbência devem incidir sobre o valor atualizado da causa. 

______________________________________________________________________________  

 

14 - Embargos de Declaração Cível Nº 0030537-22.2009.8.06.0001/50003 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Maciel Construções e Terraplanagens Ltda. 

Advogado: Francisco Erionaldo Cruz 

Embargado: Aquiraz Investimentos Turísticos S/A 

Advogado: Anastacio Jorge Matos de Sousa Marinho 

Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima 

Advogado: Caio César Vieira Rocha 

Advogado: José Amaury Batista Gomes Filho 

Advogado: Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer dos aclaratórios opostos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS. 

______________________________________________________________________________  

 

15 - Agravo de Instrumento Nº 0636895-63.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Maria Rosane Frota Araújo Cabral 

Agravante: Maria Rejane Frota de Araújo 

Agravante: Espólio de Rogério Frota de Araújo 

Inventariante: Cristhian Frota 

Advogado: Alexandre Matias Rocha Junior 

Agravado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. 

Agravado: Manhattan Lake Buena Vista - Empreendimento Imobiliário Ltda 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: CONHECER do recurso interposto, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, observadas as 

disposições de ofício. Perda de objeto do Agravo Interno de nº 0636895-

63.2023.8.06.0000/50000. 

 

______________________________________________________________________________  

 

16 - Agravo Interno Cível Nº 0636895-63.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Maria Rosane Frota Araújo Cabral 

Agravante: Maria Rejane Frota de Araújo 

Agravante: Espólio de Rogério Frota de Araújo 

Advogado: Alexandre Matias Rocha Junior 

Agravado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. 

Agravado: Manhattan Lake Buena Vista - Empreendimento Imobiliário Ltda 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: CONHECER do recurso interposto, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, observadas as 

disposições de ofício. Perda de objeto do Agravo Interno de nº 0636895-

63.2023.8.06.0000/50000. 
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______________________________________________________________________________  

 

17 - Agravo de Instrumento Nº 0626531-95.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira 

Advogado: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira 

Agravado: Franco Vojtisek 

Advogada: Melissa Oliveira Pereira 

Advogada: Ana Carolina Lara Botter 

Advogada: BRUNA PEREIRA GUERRA DE SOUZA 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: à unanimidade, neste juízo de cognição sumária, em dar provimento ao 

agravo de instrumento de nº 0626531-95.2024.8.06.0000, a fim de reformar a decisão 

recorrida para determinar o sobrestamento do processo de cumprimento de sentença até o 

deslinde da questão retratada no âmbito dos autos da ação de cobrança nº 0222376-

82.2022.8.06.0001, bem como, em julgar prejudicado o agravo interno de nº 0626531-

95.2024.8.06.0000/50000. 

______________________________________________________________________________  

 

18 - Agravo Interno Cível Nº 0626531-95.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira 

Advogado: Sérgio Adriano Ribeiro Sobreira 

Agravado: Franco Vojtisek 

Advogado: Bruna Pereira Guerra de Souza 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: à unanimidade, neste juízo de cognição sumária, em dar provimento ao 

agravo de instrumento de nº 0626531-95.2024.8.06.0000, a fim de reformar a decisão 

recorrida para determinar o sobrestamento do processo de cumprimento de sentença até o 

deslinde da questão retratada no âmbito dos autos da ação de cobrança nº 0222376-

82.2022.8.06.0001, bem como, em julgar prejudicado o agravo interno de nº 0626531-

95.2024.8.06.0000/50000. 

______________________________________________________________________________  

 

19 - Agravo de Instrumento Nº 0623315-29.2024.8.06.0000 (D) - Russas 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravada: Veronica Gonçalves Cordeiro Ramalho 

Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues 

Advogado: Valdimiro Vieira da Silva 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de Agravo de Instrumento interposto para NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

20 - Agravo de Instrumento Nº 0626503-30.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Banco Bradesco S/A 
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Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Agravado: David Girao Braga Ltda 

Advogado: Francisco de Assis Santos Leite 

Advogado: Francisco de Assis Farias Gomes Junior 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de Agravo de Instrumento para NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

21 - Agravo de Instrumento Nº 0635848-54.2023.8.06.0000 (D) - Limoeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). 

 

Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 

Ceará Ltda. 

Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 

Agravado: Bruno Dantas Bezerra da Costa 

Repr. Legal: Gezineide Dantas Bezerra 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do presente recurso, mas para LHE NEGAR PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

22 - Agravo de Instrumento Nº 0627316-57.2024.8.06.0000 (D) - 

 

Agravante: Moacy Welligton Diógenes Maia 

Advogada: Ana Paula Martins Albuquerque 

Agravada: Luzia Maria Diógenes Pinto Maia 

Advogada: Fabíola Gomes Araújo Dantas 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

______________________________________________________________________________  

 

23 - Agravo de Instrumento Nº 0623526-65.2024.8.06.0000 (D) - Eusébio 

 

Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: E. G. de Q. C. R. P. M. G. L. de Q. C. e F. H. B. C. 

Advogada: Maria Leda Paiva Cavalcante 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido mas não provido. 

______________________________________________________________________________  

 

24 - Agravo de Instrumento Nº 0624735-69.2024.8.06.0000 (D) - Horizonte 

 

Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 

Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 

Agravado: Pietro Castro Benevinuto, Representado Por Olivia Castro Benevinuto 
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Advogado: Josimar Freire Nascimento Júnior 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do agravo de instrumento interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

25 - Agravo de Instrumento Nº 0624987-72.2024.8.06.0000 (D) - Russas 

 

Agravante: Banco BMG S/A 

Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 

Agravado: Maria Marlene da Silva Oliveira 

Advogado: Allison Levi de Oliveira Simplicio 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: agravo de instrumento para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

26 - Agravo de Instrumento Nº 0624974-73.2024.8.06.0000 (D) - 

 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravada: AMANDA DE SOUSA ALVES RODRIGUES SALES 

Advogada: Antonia Livia Lemos Araujo 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: em conhecer do presente Agravo de Instrumento, mas para LHE NEGAR 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

27 - Agravo de Instrumento Nº 0623493-75.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Aparecida Maria Silveira de Alcântara 

Repr. Legal: Jose Bonfim Frota Silveira 

Advogado: Hélio das Chagas Leitão Neto 

Agravado: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

28 - Agravo Interno Cível Nº 0255676-06.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Agravado: Edilavo Guimarães Maia 

Advogado: Luiz Henrique Gadelha de Oliveira 

Advogado: Adryu Régis Rolim Fernandes 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: conhecer o agravo interno oposto e negar-lhe provimento. 

______________________________________________________________________________  

 

29 - Agravo Interno Cível Nº 0055428-29.2020.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 

 

Agravante: Banco Volkswagen S/A 

Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior 

Agravado: Rosa Maria Nogueira Bezerra 

Advogada: Gabriella Moura Farias 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Agravo Interno não conhecido. 

______________________________________________________________________________  

 

30 - Agravo Interno Cível Nº 0623754-40.2024.8.06.0000/50000 (D) - Eusébio 

 

Agravante: Moacir Costa Felix 

Agravante: Nildo Costa Felix 

Agravante: Antônio Costa Felix 

Agravante: Maria Luciana Costa Sousa 

Agravante: Fabiana Costa Sousa 

Agravante: Gilvan Costa Sousa 

Agravante: Caroline Costa Sousa 

Agravante: Maria Ivana Costa Sousa 

Agravante: Aline Costa Sousa 

Agravante: Marcela Costa Sousa 

Agravante: Alexandre do Nascimento Felix 

Agravante: Daniel do nascimento Felix 

Agravante: Leandro do Nascimento Felix 

Agravante: Francisca Daniele do Nascimento Felix 

Advogado: Paulo Venicio Moreira Pinho Filho 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. 

______________________________________________________________________________  

 

31 - Agravo Interno Cível Nº 0258147-92.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 

Agravada: Rita de Cássia Alves 

Advogado: Rômulo Braga Rocha 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do agravo interno interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

32 - Agravo Interno Cível Nº 0003394-93.2019.8.06.0070/50000 (D) - Crateús 

 



19 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravado: Antônio Fernandes de Andrade 

Advogado: Francisco Vieira Sales Neto 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer o agravo interno oposto e negar-lhe provimento. 

______________________________________________________________________________  

 

33 - Agravo Interno Cível Nº 0050085-97.2021.8.06.0070/50000 (D) - Crateús 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Agravada: Maria Vieira de Castro Souza 

Advogada: Francisca Suely de Sousa Aragão 

Advogado: Carlos Augusto Quezado Santos 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do agravo interno interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

34 - Apelação Cível Nº 0225379-79.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Advogado: Igor Macedo Facó 

Apte/Apdo: Espólio de Fernando Alberto Faria Ramos 

Repr. Legal: Amanda Veríssimo Ramos 

Advogado: Fernando Andrade Feitosa 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de embargos de declaração, para LHE DAR PARCIAL 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

35 - Apelação Cível Nº 0202007-25.2022.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 

 

Apelante: Itaú Unibanco S/A 

Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci 

Apelada: Karina Daniele Vieira Siqueira 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso de Apelação conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________  

 

36 - Apelação Cível Nº 0200727-24.2022.8.06.0175 (D) - Trairi 

 

Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Apte/Apdo: Francisco Luciano Moreira 

Advogada: Cleudivânia Braga Veras 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer dos presentes recursos, e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. 
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______________________________________________________________________________  

 

37 - Apelação Cível Nº 0036809-06.2015.8.06.0071 (D) - Crato 

 

Apelante: Construtora e Imobiliária São Pedro Ltda 

Advogado: Mackswel Mesquita Mororó Pinto 

Advogado: Pedro Eudes Pinto 

Apelada: Tânia Maria Muniz Rodrigues 

Advogado: Francisco Messias de Sousa Domingos 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso parcialmente conhecido e desprovido. 

______________________________________________________________________________  

 

38 - Apelação Cível Nº 0050583-47.2021.8.06.0151 (D) - Quixadá 

 

Apelante: A. B. P. da S. 

Advogada: Natália Barbosa Trevizani 

Advogado: Sérgio Henrique de Lima Onofre 

Apelada: M. D. F. B. 

Advogado: Felipe Augusto Barbosa Pinheiro 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: CONHECER do presente recurso, para NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

39 - Apelação Cível Nº 0037216-77.2005.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apte/Apdo: Hospital São Carlos S/A 

Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa 

Advogado: Yuri Gondim de Amorim 

Advogada: Yasmim Gordiano Barbosa 

Advogada: Camilla Góes Barbosa 

Advogado: Luiz Guilherme Gonçalves Girão 

Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Apte/Apdo: Iolanda Pessoa Cavalcante 

Advogado: Narciso Dorta Ernandes Filho 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: ADIADO 

______________________________________________________________________________  

 

40 - Apelação Cível Nº 0200604-21.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 

 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Apte/Apdo: Nazaré Rodrigues de Farias 

Advogado: Jarbas Alves Santana 

Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Retirado de Pauta – Despacho. 

______________________________________________________________________________  

 

41 - Apelação Cível Nº 0011893-55.2015.8.06.0119 (D) - Maranguape 

 

Apelante: A. J. A. de M. 

Advogado: Christófanny Domingos Moura da Silva 

Apelado: E. de A. M. G. da S. 

Advogado: Dermeson da Silva Barboza 

Advogada: Heloina Maria Travassos Lopes de Andrade 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de apelação, mas para LHE NEGAR PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

42 - Apelação Cível Nº 0201099-81.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria 

 

Apte/Apdo: Joana do Nascimento Mesquita 

Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita 

Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Apelado: UNIMED Seguradora S/A 

Advogado: Luiz Felipe Conde 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer dos recursos para lhes negar provimento. 

______________________________________________________________________________  

 

43 - Apelação Cível Nº 0202114-61.2023.8.06.0071 (D) - Crato 

 

Apelante: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Advogado: Matheus Cavalcante Sampaio 

Apelado: Francisco de Assis Oliveira Teles 

Advogado: Igor Coelho Borges 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

44 - Apelação Cível Nº 0250783-64.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apte/Apdo: Carlos Alberto Mello 

Advogada: Thais de Mendonça Angeloni 

Apte/Apdo: Banco BMG S/A 

Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
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RESULTADO: conhecer de ambos os recursos para NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO 

AUTOR e DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE RÉ 

______________________________________________________________________________  

 

45 - Apelação Cível Nº 0204945-06.2023.8.06.0064 (D) - Caucaia 

 

Apelante: Charliane do Amaral Holanda Bruno 

Advogado: Leandro de Araújo Sampaio 

Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 

Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de apelação, para lhe negar provimento. 

______________________________________________________________________________  

 

46 - Apelação Cível Nº 0000306-12.2018.8.06.0190 (D) - Quixadá 

 

Apelante: Maria Firmino do Carmo 

Advogado: Francisco Ramon Holanda dos Santos 

Advogado: Francisco Ramon Holanda dos Santos 

Advogado: Felipe Nunes Mendes 

Advogado: Felipe Nunes Mendes 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 

Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

______________________________________________________________________________  

 

47 - Apelação Cível Nº 0201631-34.2023.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). 

 

Apelante: J. A. de P. L. 

Advogado: Francisco Antônio Alves Fernandes 

Apelada: A. K. S. de S. L. 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DESPACHO. 

______________________________________________________________________________  

 

48 - Apelação Cível Nº 0201066-62.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 

 

Apte/Apdo: SABEMI Seguradora S/A 

Advogado: Juliano Martins Mansur 

Apte/Apdo: Rita de Araújo Lima 

Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer dos recursos apresentados para, no mérito, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré. 

______________________________________________________________________________  
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49 - Apelação Cível Nº 0200288-63.2022.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 

Apelante: Antonia Ricarte Freires 

Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 

Apelado: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: desconstituir de ofício a sentença, restando prejudicado o recurso interposto. 

______________________________________________________________________________  

 

50 - Apelação Cível Nº 0238339-96.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Francisco Estevam Dutra de Melo 

Advogado: João dos Santos Mendonça 

Apelado: HOEPERS Recuperadora de Crédito S/A 

Advogado: Djalma Goss Sobrinho 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________  

 

51 - Apelação Cível Nº 0200609-22.2023.8.06.0043 (D) - Barbalha 

 

Apelante: Antônio Adailton dos Santos 

Advogado: Mauro Nunes Cordeiro Filho 

Advogado: Thomaz Antônio Nogueira Barbosa 

Advogado: Antônio Allan Leite Saraiva 

Apelado: Banco Agibank S/A 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

52 - Apelação Cível Nº 0201101-85.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 

 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Paulo Eduardo Prado 

Apte/Apdo: Edmilson Soares Moreno 

Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer dos recursos apresentados para, no mérito, DAR PROVIMENTO ao 

recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré. 

______________________________________________________________________________  

 

53 - Apelação Cível Nº 0055839-38.2021.8.06.0064 (D) - Caucaia 

 

Apte/Apdo: Anacélia Fernandes Sales 

Advogado: Antônio Kevyn de Abreu Lopes 
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Apte/Apdo: Lincoln Massaaki Higashiyama 

Advogado: Fernando Antônio França Martins 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR-LHES 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

54 - Apelação Cível Nº 0200840-84.2022.8.06.0075 (D) - Eusébio 

 

Apelante: Cínthia Silva de Medeiros Serafim 

Apelante: Julio Cesar Serafim 

Advogado: Olavo Carioca Pinheiro Barros 

Advogado: Anderson da Silveira Serafim 

Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A 

Advogado: Leonardo Fialho Pinto 

Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

55 - Apelação Cível Nº 0218298-16.2020.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 

 

Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Apelado: Robson Ferreira Lima 

Advogada: Ádila Thaís Pinho Coutinho 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer e negar provimento ao recurso. 

______________________________________________________________________________  

 

56 - Apelação Cível Nº 0050698-75.2021.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre 

 

Apelante: Jose Jucier Sobreira 

Advogado: Vinícius de Lima Alcântara 

Apelado: Pedro Soares Neto 

Advogado: Francisco de Assis Viana 

Advogado: Felipe Ribeiro Viana 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DESPACHO. 

______________________________________________________________________________  

 

57 - Apelação Cível Nº 0203631-33.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 

Apelante: Luiz Balbino Sousa 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Apelado: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Thiago Barreira Romcy 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso de apelação conhecido e provido. 
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______________________________________________________________________________  

 

58 - Apelação Cível Nº 0010844-92.2011.8.06.0062 (D) - Cascavel(DEFENSORIA PÚBLICA). 

 

Apelante: Construtora e Imobiliária M. Tadeu Ltda. 

Advogado: Felipe Gomes Cavalcante 

Apelado: Manuel Carlos do Nascimento e Teresinha Silva do Nascimento 

Apelado: Terezinha Silva do Nascimento 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________  

 

59 - Apelação Cível Nº 0278995-32.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Rejane Lea Ramos Gomes de Castro 

Advogado: Leandro de Araújo Sampaio 

Apelado: Banco Bradesco S/A 

Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para no mérito, negar-lhe provimento. 

______________________________________________________________________________  

 

60 - Apelação Cível Nº 0240128-33.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Aloisio Pinto Sousa 

Advogada: Thais de Mendonça Angeloni 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 

Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: em desconstituir de ofício a sentença, restando prejudicado o recurso 

interposto. 

______________________________________________________________________________  

 

61 - Apelação Cível Nº 0208011-67.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apte/Apdo: Manoel Ferreira Melo Neto 

Advogado: Croaci Aguiar 

Apte/Apdo: Limptudo - Serviços de Limpeza e Conservação Ltda. 

Apte/Apdo: Edmilson Lopes Pereira 

Apte/Apdo: Mark Augusto Lara Pereira 

Advogada: Ninon Elizabeth Tauchmann 

Advogado: Maurício Tauchmann Rocha Moura 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer de ambos os recursos interpostos para, no mérito, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso da parte autora e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da parte ré. 

______________________________________________________________________________  
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62 - Apelação Cível Nº 0001617-34.2018.8.06.0062 (D) - Cascavel 

 

Apelante: M. L. G. da S. 

Def. Público: D. P. do E. do C. 

Apelado: W. J. A. de S. 

Advogada: Ana Paula Cruz do Nascimento 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Retirado de Pauta – Despacho. 

______________________________________________________________________________  

 

63 - Apelação Cível Nº 0200392-81.2023.8.06.0203 (D) - Ocara 

 

Apelante: Raimunda Rodrigues de Brito 

Advogado: Lívio Martins Alves 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________  

 

64 - Apelação Cível Nº 0201330-92.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 

 

Apte/Apdo: Manoel Alves Correia 

Advogado: Tales Levi Santana de Morais 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 

Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer e dar provimento ao recurso para anular a sentença vergastada. 

______________________________________________________________________________  

 

65 - Apelação Cível Nº 0053762-48.2017.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 

 

Apelante: Leonor Leandro Duarte 

Advogado: Lucas Moreira Leite 

Advogado: Antonio Amorim da Silva Filho 

Apelante: Alex Menezes Ferraz 

Advogado: Lucas Moreira Leite 

Apelada: Libia Almeida Benevides de Siqueira 

Advogado: Leandro Bessa Bastos Gonçalves 

Advogada: Glauciane Torres Neves Quental 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DESPACHO. 

______________________________________________________________________________  

 

66 - Apelação Cível Nº 0202589-73.2023.8.06.0117 (D) - Maracanaú 

 

Apelante: Maria Evanaele Rocha de Sousa 

Advogada: Ossianne da Silva Freitas Martins 

Advogada: Gina Albuquerque Rebouças 
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Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

67 - Apelação Cível Nº 0200074-64.2024.8.06.0203 (D) - Ocara 

 

Apelante: Maria Auxiliadora da Silva Lima 

Advogado: Lívio Martins Alves 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

68 - Apelação Cível Nº 0200965-90.2023.8.06.0051 (D) - Boa Viagem 

 

Apelante: Antonio Alves Rodrigues 

Advogado: Francisco Romário de Castro Pereira 

Apelado: Banco BMG S/A 

Advogado: Fábio Frasato Caires 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________  

 

69 - Apelação Cível Nº 0011187-29.2015.8.06.0101 (D) - Itapipoca 

 

Apelante: Maria Luciene Moura de Sousa 

Apelante: Maria Luciene Moura de Sousa 

Advogado: Roger Madson Silveira Monteiro 

Advogado: Sara Viana Nunes 

Apelado: INBRANDS S/A 

Advogada: Rosely Cristina Marques Cruz 

Apelado: Way Back Cobranças e Serviços Ltda Epp 

Advogado: Luiz Fernando Mischi Castiglioni 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: não conhecido. 

______________________________________________________________________________  

 

70 - Apelação Cível Nº 0200738-89.2022.8.06.0066 (D) - Cedro 

 

Apelante: Banco BMG S/A 

Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 

Apelada: Francisca de Lima Angelim 

Advogado: Lázaro Victor de Sousa 

Advogado: José Newton Ferreira de Medeiros Filho 
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Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso apresentado para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

71 - Apelação Cível Nº 0201672-83.2023.8.06.0075 (D) - Eusébio 

 

Apelante: Sheila dos Santos Sousa 

Advogada: Rebeka Fontenele de Mesquita 

Advogado: Francisco Natanael Lopes Adriano 

Apelado: Sky Serviços de Banda Larga Ltda 

Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

72 - Apelação Cível Nº 0200420-14.2023.8.06.0053 (D) - Camocim 

 

Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Apelada: Luiza Alexandre dos Santos Soares 

Advogado: Nathaniel da Silveira Brito Neto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

73 - Apelação Cível Nº 0200962-07.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 

Apelante: Maria Diomar da Silva 

Advogado: Antônio Ferreira Bezerra 

Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior 

Apelado: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

74 - Apelação Cível Nº 0200226-46.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 

 

Apelante: Vera Lúcia de Oliveira Moura 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Apelado: Banco Olé Consignado S/A 

Advogada: Giovanna Morillo Vigil Dias Costa 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________  



29 

 

75 - Apelação Cível Nº 0203639-10.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 

Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Apelada: Maria de Lourdes Siqueira de Almeida 

Advogada: Ana Clara Alves Fernandes de Oliveira 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

76 - Apelação Cível Nº 0201129-24.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Thiago Barreira Romcy 

Apte/Apdo: José Antonio Lima 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Advogado: Vicente Pereira de Araújo Júnior 

Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

______________________________________________________________________________  

 

77 - Apelação Cível Nº 0200299-24.2024.8.06.0029 (D) - Acopiara 

 

Apelante: José Licio de Macêdo 

Advogado: Adriano Silva Lima 

Apelado: Banco Pan S/A 

Advogado: Ronaldo Nogueira Simões 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________  

 

78 - Apelação Cível Nº 0270162-88.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Apelada: Judith Lins Melo 

Advogada: Regina Pereira Gondim Guimarães 

Advogado: Teodorico Guimarães Neto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de apelação interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

79 - Apelação Cível Nº 0135433-09.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
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Apelante: Staff Construções Ltda 

Advogado: Luis Eduardo Pessoa Pinto 

Advogado: Gustavo Daga 

Apelado: Marnewton Tadeu Pinheiro de Oliveira 

Advogado: Bergson Gomes Bezerra 

Apelado: Eliane Ramalho Roque 

Advogado: Ítalo Ramon da Silva Lopes 

Advogado: André Cainã Ferraz Teodoro 

Advogado: Gustavo Alves de Araújo 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

80 - Apelação Cível Nº 0183030-03.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

 

Apelante: Eduardo das Chagas Aires 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Apelado: Imobiliária Henrique Jorge Pinho S/A 

Advogado: Antonio Fernando Dacache da Fonseca 

Apelado: Henrique Jorge de Oliveira Pinho 

Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer parcialmente do recurso apresentado para, na parte conhecida, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

81 - Apelação Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Francisco Jorge Cavalcante Vieira 

Advogado: Rafael Victor Albuquerque Rodrigues de Lima 

Apelante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 

Advogada: Alba de Fátima de Alencar Monteiro 

Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch 

Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: em NÃO CONHECER do recurso de apelação de FRANCISCO JORGE 

CAVALCANTE VIEIRA, bem como para CONHECER PARCIALMENTE do recurso interposto por 

ALBA DE FÁTIMA DE ALENCAR MONTEIRO e, na parte conhecida, LHE NEGAR 

PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

82 - Apelação Cível Nº 0203099-85.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: S. F. A. 

Advogado: Bruno Lucena Sales 

Apelada: M. S. de F. A. A. 

Apelada: L. de F. A. A. 
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Advogada: Carla Sofia Pereira 

Advogada: Roberta Duarte Vasques 

Advogada: Mariana Bizerril Nogueira 

Advogado: Eugênio Duarte Vasques 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: conhecer do recurso de apelação para, rejeitando a preliminar, no mérito, 

LHE DAR PROVIMENTO. 

______________________________________________________________________________  

 

83 - Apelação Cível Nº 0014435-85.2010.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Francisco Alves Guilherme Neto 

Advogado: Arnaldo Carneiro Mapurunga Filho 

Advogada: Eliana Santos de Oliveira 

Apelado: Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do Brasil Previ 

Advogada: Mizzi Gomes Gedeon 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA – DESPACHO. 

______________________________________________________________________________  

 
 

RELATORIA DES. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
 
84 - Embargos de Declaração Cível Nº 0225748-10.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Embargado: Magna Hotéis e Turismo Ltda. 
Advogado: Joel Sousa do Carmo 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
85 - Embargos de Declaração Cível Nº 0206662-29.2015.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Ligia Almeida Carneiro 
Embargante: X. L. V. 
Advogada: Sandra da Silva Viana Filha 
Embargado: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Embargos declaratórios conhecidos e providos. 

______________________________________________________________________________ 
 
86 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009000-31.2012.8.06.0173/50000 (D) - Tianguá 
 
Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Embargado: M Alberto Amarante Armarinho Me 



32 

Embargado: Marcos Alberto Amarante 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
87 - Embargos de Declaração Cível Nº 0015830-43.2016.8.06.0053/50000 (D) - Camocim 
 
Embargante: E. F. de L. 
Advogado: Marcos Antônio Silva Veras Coelho 
Embargada: L. S. S. de L. 
Repr. Legal: A. S. de L. 
Advogada: Maria Eduarda de Oliveira Pereira 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
88 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628196-49.2024.8.06.0000/50000 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Embargante: Banco Daycoval S/A 
Advogado: Feliciano Lyra Moura 
Embargada: Maria do Carmo Alves do Nascimento 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

______________________________________________________________________________  

 
89 - Embargos de Declaração Cível Nº 0178088-59.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: G Produções e Eventos Eireli EPP 
Advogado: Matheus Andrade Braga 
Advogado: Alcimor Aguiar Rocha Neto 
Embargado: Nestlé Brasil Ltda 
Embargado: Dairy Partners Americas Brasil Ltda 
Advogado: Thiago Luiz Blundi Sturzenegger 
Advogado: Raíssa Mamede Lins Brasiliense 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA. 

______________________________________________________________________________ 
 
90 - Embargos de Declaração Cível Nº 0637115-61.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Milena Maria Carvalho Espindola 
Advogado: Gustavo Carvalho Espíndola 
Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

______________________________________________________________________________ 
 
91 - Embargos de Declaração Cível Nº 0109209-63.2017.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
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Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece 
Advogado: José Alexandre Ximenes Aragão 
Embargado: Saverio Esposito 
Advogado: Melkzedec Teixeira da Fonseca 
Advogado: João Nogueira Ponte Jucá Filho 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
92 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000618-69.2018.8.06.0163/50000 (D) - São Benedito 
 
Embargante: C. F. L. 
Advogado: Emanuel Catunda Braga 
Embargada: Cristian Márcia Rodrigues de Oliveira Lopes 
Advogado: José Nilson Nóbrega Brasil 
Advogada: Isabelle Giulliana Oliveira do Vale 
Advogado: Walfrido de Melo Salmito Júnior 
Advogada: Maíra Gonçalves Magalhães 
Advogada: Maria das Graças Filizola Salmito 
Advogado: José Armando dos Reis Filho 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
93 - Embargos de Declaração Cível Nº 0052845-71.2020.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 
 
Embargante: Fazenda Imperial Sol Poente SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado: Ricardo Wagner Oliveira Santos 
Embargada: Jossandra Lage Melo Lima 
Advogado: José Roberto Schmit 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

______________________________________________________________________________ 
 
94 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621980-72.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Leinad Ferreira Linhares 
Advogado: Felipe Bayma Marques 
Embargado: Jean Kleber Pereira Torres Lima 
Advogada: Maria Aline Duarte Ribeiro 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 

 
95 - Embargos de Declaração Cível Nº 0002390-81.2012.8.06.0097/50000 (D) - Iracema 
 
Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogada: Regina Helena Costa e Costa Lima 
Embargado: Cosme Roque Filho 
Embargado: Maria Valdilândia Guerra 
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Advogado: Mário Alex Marques Nogueira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

______________________________________________________________________________ 
 
96 - Embargos de Declaração Cível Nº 0259829-82.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Ceará Loteamentos Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Embargado: Alexandre Leite Lemos 
Advogado: Luiz Henrique Almeida Nogueira 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

______________________________________________________________________________ 
 
97 - Embargos de Declaração Cível Nº 0163506-93.2012.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Itaú Unibanco Holding S/A 
Advogado: Gustavo Gerbasi Gomes Dias 
Embargado: Deucimar Pontes Cabral 
Advogado: Dirceu Antônio Brito Jorge 
Advogado: Carlos Alberto Saldanha Fontenele Junior 
Advogado: Sérgio Silva Costa Sousa Filho 
Advogado: Bruno Marques de Lacerda Fontenele 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos improvidos. Acórdão mantido tal como lançado. 

______________________________________________________________________________ 
 
98 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200728-93.2023.8.06.0071/50000 (D) - Crato 
 
Embargante: Raquel Alves Inacio 
Advogado: Júnior Sousa Aguiar 
Advogado: Cicero Augusto Pereira Bezerra 
Embargado: Banco Itaucard S/A 
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 

 
99 - Embargos de Declaração Cível Nº 0633498-93.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda. 
Advogado: João Rafael de Farias Furtado 
Embargado: Paulo Albano Dantas 
Embargada: Lorena Maria Lima de Oliveira 
Advogada: Rozangela Kemp 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 
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______________________________________________________________________________ 
 
100 - Embargos de Declaração Cível Nº 0258927-95.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Banco BMG S/A 
Advogado: João Francisco Alves Rosa 
Embargado: Ulisses Pereira Martins 
Advogado: Felipe Lima Pereira 
Advogada: Dayse Suyane Sampaio do Vale 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Embargos Declaratórios conhecidos e desprovidos. 

______________________________________________________________________________ 
 
101 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624659-45.2024.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Newsedan Comércio de Veículos Ltda 
Advogado: José Alexandre Goiana de Andrade 
Embargado: Construtora CAPCON Ltda. 
Advogado: Pedro Cysne Frota de Souza 
Advogado: João Victor Duarte Moreira 
Advogada: Cibelle Vieira Ferreira 
Advogada: Aleteia Queiroz Alves de Souza 
Embargado: Nivelle Brasil Tecnologia Em Construções Ltda 
Advogado: Marcelino Franklin de Medeiros 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Embargos de declaração conhecidos e providos. 

______________________________________________________________________________ 
 
102 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627586-86.2021.8.06.0000/50002 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Expedito Machado da Ponte Filho 
Advogado: Yasser de Castro Holanda 
Advogado: Márcio Christian Pontes Cunha 
Advogado: Anderson Lamarck Pontes Parente 
Embargado: Hazbun Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Embargado: Espólio de Expedito Machado da Ponte 
Inventariante: Jorge Luís de Oliveira Machado 
Embargada: Daisy de Oliveira Machado 
Embargado: Unimetais Comércio Ltda. 
Advogado: Augusto Felipe Araújo Filho 
Advogado: Rodrigo Fonseca Alves de Andrade 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 

 
103 - Embargos de Declaração Cível Nº 0636454-87.2020.8.06.0000/50002 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Instituto Brasileiro de Educação Continuada Ltda ME - INBEC 
Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa 



36 

Embargado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Eduardo Pellegrini de Arruda Alvim 
Advogado: Alberico Eugênio da Silva Gazzineo 
Advogado: Fernando Anselmo Rodrigues 
Advogado: Arnaldo Yegros de Souza Júnior 
Advogado: José Manoel de Arruda Alvim Neto 
Advogado: Leandro Andrade Coelho Rodrigues 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 

 
104 - Agravo de Instrumento Nº 0629174-26.2024.8.06.0000 (D) - Maranguape 
 
Agravante: M. P. de O. S. 
Advogada: Débora Quitéria Oliveira Vieira 
Advogado: Gustavo de Sousa Lopes 
Agravado: N. O. S. 
Advogado: Newton Kleber Barbosa Paiva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Agravo interno prejudicado. Agravo de instrumento 

conhecido e parcialmente provido para fixar alimentos provisórios, 

a serem pagos pelo genitor, em um salário mínimo. 

 
______________________________________________________________________________ 
 
105 - Agravo Interno Cível Nº 0629174-26.2024.8.06.0000/50000 (D) - Maranguape 
 
Agravante: M. P. de O. S. 
Advogada: Débora Quitéria Oliveira Vieira 
Advogado: Gustavo de Sousa Lopes 
Agravado: N. O. S. 
Advogado: Newton Kleber Barbosa Paiva 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Agravo interno prejudicado. Agravo de instrumento 

conhecido e parcialmente provido para fixar alimentos provisórios 

a serem pagos pelo genitor em um salário mínimo. 

______________________________________________________________________________ 

 
106 - Agravo de Instrumento Nº 0625289-04.2024.8.06.0000 (D) - Cedro 
 
Agravante: Maria Vicência Pereira 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite 
Agravado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
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107 - Agravo de Instrumento Nº 0627953-08.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Comunidade Terapêutica Instituto Volta Vida Ltda 
Advogado: Caio Veras Josino 
Advogado: Haroldo Gutemberg Urbano Benevides 
Agravado: Sérgio de Freitas Carneiro Filho 
Advogada: Nathalia Damasceno da Costa E Silva Ervedosa 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
108 - Agravo de Instrumento Nº 0630339-11.2024.8.06.0000 (D) - Maracanaú 
 
Agravante: AMANDA DA SILVA NOGUEIRA 
Advogado: Thiago Araújo de Paiva Dantas 
Agravado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
109 - Agravo de Instrumento Nº 0623206-15.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Linda Priscila Cordeiro Rocha 
Advogado: Daniel Maia 
Advogado: Lucas da Escóssia Lima 
Advogada: Rafaela Hachem Albuquerque 
Advogada: Ingrid Hitzschky Lôbo 
Agravada: Gabriela Azevedo de Mesquita 
Advogado: David César Gouveia Rodrigues 
Advogado: Hermano José de Oliveira Martins 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
110 - Agravo de Instrumento Nº 0625441-23.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda 
Advogada: Keline Josué Magalhães 
Advogada: Rebecca Ayres de Moura Chaves de Albuquerque 
Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves 
Advogado: Sérgio Bruno Araújo Rebouças 
Advogada: Lia de Freitas Feitosa Lima 
Advogada: Letícia Nunes Cavalcante 
Agravada: Tatiana Pinheiro Dantas 
Advogada: Carolina Pinheiro Dantas 
Advogado: Ronildo Alves Sobrinho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA. 

______________________________________________________________________________ 
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111 - Agravo de Instrumento Nº 0625572-27.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: CRAL - Construtora Raimundo Alves Ltda. 
Advogado: Carlos Eduardo Miranda de Melo 
Agravado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
112 - Agravo de Instrumento Nº 0632724-29.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Dilmario Ferreira Cavalcante 
Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira 
Agravado: Banco Itaucard S/A 
Advogado: Fabiano D¿azevedo Alves de Miranda 
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso não conhecido. 

______________________________________________________________________________ 
 
113 - Agravo de Instrumento Nº 0628830-45.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda 
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior 
Agravado: FABRICIO SOUSA DAMASCENO 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso não conhecido. 

______________________________________________________________________________ 
 
114 - Agravo de Instrumento Nº 0626657-48.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Alessandra Holanda Vanderlei 
Advogado: Pedro Paulo Coelho Rebouças 
Agravado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 
Ceará Ltda. 
Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Agravo de instrumento conhecido e improvido. Decisão 

mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
115 - Agravo de Instrumento Nº 0628130-69.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Lia Vieira Martins 
Advogado: Caico Gondim Borelli 
Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Agravo de instrumento conhecido e provido. Decisão 
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decotada. 

______________________________________________________________________________ 
 
116 - Agravo de Instrumento Nº 0627373-75.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Agravada: Maria Roselia da Silveira 
Advogado: Márcio Anderson Silveira 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Agravo de instrumento conhecido e improvido. Decisão 

mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
117 - Agravo de Instrumento Nº 0626932-94.2024.8.06.0000 (D) - 
 
Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Agravado: VICTA 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE S/A 
Advogado: Márcio Christian Pontes Cunha 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Decisão mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
118 - Agravo Interno Cível Nº 0626194-09.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: S. R. T. B. 
Advogado: Jean Fábio de Aguiar Costa 
Agravado: J. E. M. B. R. P. S. de E. M. 
Agravado: Gabriel Evaristo Menescal Barreira 
Advogado: José Teles Bezerra Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
119 - Agravo Interno Cível Nº 0626477-32.2024.8.06.0000/50000 (D) - 
 
Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Agravada: Francisca Albuquerque da Silva 
Advogado: Valdecir Rabelo Filho 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
120 - Agravo Interno Cível Nº 0225336-45.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
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Agravada: Rebecca Cavalcante Oliveira 
Advogado: Caico Gondim Borelli 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Decisão mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
121 - Agravo Interno Cível Nº 0200537-79.2022.8.06.0169/50000 (D) - Tabuleiro do Norte 
 
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogada: Rosângela da Rosa Corrêa 
Agravada: Maria das Brotas Filgueira Guimarães 
Advogado: Miguel Ângelo Filho de Andrade de Sant'ana 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
______________________________________________________________________________ 
 
122 - Apelação Cível Nº 0167711-63.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Pablo Pontes Torres 
Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto 
Apelado: Maximiano Aguiar Câmara 
Apelado: Eduardo Montenegro Participações e Empreendimentos Ltda. 
Advogado: Maximiano Aguiar Câmara 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
123 - Apelação Cível Nº 0910591-34.2012.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Pablo Pontes Torres 
Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto 
Apelado: Eduardo Montenegro Participações e Empreendimentos Ltda 
Apelado: Maximiano Aguiar Câmara 
Advogado: Maximiano Aguiar Câmara 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada.  Retorno 

dos autos à origem para regular prosseguimento do feito. 

______________________________________________________________________________ 
 
124 - Apelação Cível Nº 0014880-42.2016.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte 
 
Apelante: Antonio Nogueira de Sousa 
Apelante: Maria Jose Matoso de Sousa 
Advogado: George Eric Coelho E Silva 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogada: Lea Maria Silva Estevam Xavier 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
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125 - Apelação Cível Nº 0200013-30.2023.8.06.0175 (D) - Trairi 
 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apte/Apdo: Milena dos Santos Furtado 
Advogado: Mackson Braga Barbosa 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA EM PARTE. SENTENÇA MODIFICADA 

TÃO SOMENTE QUANTO AO VALOR DO DANO. 

______________________________________________________________________________ 
 
126 - Apelação Cível Nº 0219552-87.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Lucas Wescley Bernardo Silva 
Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira 
Advogado: Antônio Helder Guerra Lobo Filho 
Apelado: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
Advogado: Giulio Alvarenga Reale 
Repr. Legal: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença 

reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
127 - Apelação Cível Nº 0226369-70.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Antônio Nogueira Pereira 
Advogada: Rafaella Brito Ferreira 
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença 

reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
128 - Apelação Cível Nº 0008395-85.2019.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apte/Apdo: José Messias Alves 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apte/Apdo: Banco BMG S/A 
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso do autor parcialmente provido para majorar o valor 

da indenização por dano moral. 

______________________________________________________________________________ 
 



42 

129 - Apelação Cível Nº 0204734-75.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria Luiza de Lisboa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
130 - Apelação Cível Nº 0050054-72.2020.8.06.0083 (D) - Guaiuba 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A 
Advogado: José Carlos Van Cleef de Almeida Santos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
131 - Apelação Cível Nº 0201272-83.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apte/Apdo: Banco BMG S/A 
Advogado: Sérgio Gonini Benício 
Apte/Apdo: Benvina Maria da Conceição 
Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso do Banco Promovido conhecido e improvido e apelo 

da autora conhecido e parcialmente provido para majorar o valor 

devido a titulo de honorários advocatícios. 

______________________________________________________________________________ 
 
132 - Apelação Cível Nº 0201241-85.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria 
 
Apelante: Antônio Honorato Bispo do Nascimento 
Advogado: Henrique Atila Andrade Cavalcante 
Requerido: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. 
Advogado: Daniel Gerber 
Advogada: Sofia Coelho Araujo 
Advogada: Joana Goncalves Vargas 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
133 - Apelação Cível Nº 0009963-79.2014.8.06.0137 (D) - Pacatuba(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Jacqueline Ferreira Cunha 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Manoel Pereira de Oliveira 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
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Apelado: Companhia de Habitação do Ceará - COHAB 
Advogado: Marcelo Machado Fontenele 
Advogada: Valeska Oliveira de Sousa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
134 - Apelação Cível Nº 0157107-09.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Leonardo Aguiar Silveira 
Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa 
Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva da Costa 
Apelado: José Afro Lourenço Fernandes Filho 
Apelada: Espólio de Maria Auxiliadora Xavier Lira 
Inventariante: Daniele Lira de Sousa 
Advogado: José Afro Lourenço Fernandes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. 

______________________________________________________________________________ 
 
135 - Apelação Cível Nº 0149465-87.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apte/Apdo: MAQLOC Locação de Máquinas e Equipamentos Para Construção Civil Ltda. 
Advogado: Lucas Martins de Araújo Costa 
Advogada: Alice Machado Pinheiro e Silva 
Apte/Apdo: Magna Colares Construções Ltda. 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recursos conhecidos, desprovido a apelação da parte autora 

e provido o apelo da demandada. 

______________________________________________________________________________ 
 
136 - Apelação Cível Nº 0050361-39.2021.8.06.0132 (D) - Nova Olinda 
 
Apelante: Juviniano Patrocínio Bezerra 
Soc. Advogados: Rolim & Santana Advogados Associados 
Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
137 - Apelação Cível Nº 0116059-02.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apelado: Antonio S dos Santos ME 
Apelada: Suele Farias dos Santos 
Apelada: Antônio Soares dos Santos 



44 

Apelada: Maria Naele Farias dos Santos 
Repr. Legal: Suyane Farias dos Santos 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido para reconhecer que todos os 

valores pagos pelos recorridos já haviam sido devidamente 

amortizados na data do ajuizamento da ação de execução, afastando, 

assim, a alegação de excesso de execução. 

______________________________________________________________________________ 
 
138 - Apelação Cível Nº 0407215-68.2010.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Eduardo Cabral de Araújo 
Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
139 - Apelação Cível Nº 0245264-16.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Editora Globo S/A 
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu 
Apelada: Liana de Almeida Castro 
Advogada: Jessica Tavares Lopes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
140 - Apelação Cível Nº 0200514-13.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Apelado: Joaquim Fernandes Sobrinho 
Advogado: Vicenth Bruno Lima Scarcela 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
141 - Apelação Cível Nº 0261040-56.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: C. G. M. 
Advogado: Abimael Clementino Ferreira de Carvalho 
Apelado: Í R. S. 
Advogado: Alex Rodrigues de Freitas 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença cassada. 
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______________________________________________________________________________ 
 
142 - Apelação Cível Nº 0200123-09.2023.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
 
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelada: Iorrana Mendes Nobre 
Advogado: Marcelo Costa da Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
143 - Apelação Cível Nº 0200582-26.2022.8.06.0091 (D) - Iguatu 
 
Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Advogado: Fábio de Melo Martini 
Apte/Apdo: Josimar Alves Vieira de Almeida 
Advogado: Jakson Rodrigues de Souza 
Advogado: Maykson Alves Clemente 
Advogado: Lucas Palmeira Dantas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso da Instituição Bancária conhecido e não provido e 

Recurso da parte Autora conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
144 - Apelação Cível Nº 0203933-62.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Manuel Edimundo dos Santos 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Apelado: Banco Olé Consignado S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
145 - Apelação Cível Nº 0200097-77.2023.8.06.0095 (D) - Ipu 
 
Apte/Apdo: Rita Freires de Souza 
Advogado: Denilson Antonio Martins Costa 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Procurador: Banco Bradesco S/A 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recursos conhecidos para negar provimento ao apelo do 

réu e dar provimento ao recurso da autora. 

______________________________________________________________________________ 
 
146 - Apelação Cível Nº 0050511-43.2021.8.06.0092 (D) - Independência 
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Recte/Vítima: Marlene Vieira de Sousa 
Advogado: Luiz Márcio Greyck Martins 
Recorrido: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA. 

______________________________________________________________________________ 
 
147 - Apelação Cível Nº 0200467-96.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: Francisco Valdeci Xavier da Silva 
Advogado: Renato Alves de Melo 
Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
148 - Apelação Cível Nº 0200319-70.2022.8.06.0098 (D) - Irauçuba 
 
Apelante: UNIMED Seguradora S/A 
Advogado: Luiz Felipe Conde 
Apelado: Joaquim Lopes da Cruz 
Advogada: Joyce Carneiro Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 
 
149 - Apelação Cível Nº 0201318-67.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Apelado: Expedito Pereira de Oliveira 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
150 - Apelação Cível Nº 0201637-07.2024.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Banco Honda S/A 
Advogado: Hiran Leão Duarte 
Apelado: Antonio Osmar dos Santos 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença Mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
151 - Apelação Cível Nº 0222372-11.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
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Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença Mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
152 - Apelação Cível Nº 0051035-12.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apte/Apdo: Francisca Pereira da Silva 
Advogado: Marcosorrite Gomes Alves 
Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso do Banco conhecido e improvido. Recurso da autora 

parcialmente provido para majorar o valor da indenização por dano 

moral. 

______________________________________________________________________________ 
 
153 - Apelação Cível Nº 0200102-11.2023.8.06.0092 (D) - Independência 
 
Apelante: Maria das Dores de Araújo 
Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Apelação conhecida e provida. Sentença decotada. 

______________________________________________________________________________ 
 
154 - Apelação Cível Nº 0289218-44.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Allianz Seguros S/A 
Advogado: Luiz Antônio de Aguiar Miranda 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 

 
155 - Apelação Cível Nº 0152590-92.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Raimundo Miglio Coelho 
Advogado: Marcelo da Silva 
Apelado: Petrobras - Petróleo Brasileiro S/A 
Advogado: Luciana Maria de Medeiros Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

______________________________________________________________________________ 
 
156 - Apelação Cível Nº 0490195-38.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
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Apelante: Francisco Danusio Araujo 
Advogado: Paulo Sérgio Passos Urano de Carvalho 
Apelado: Santander Leasing S/A - Arrendamento Mercantil 
Advogado: Sérgio Schulze 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
157 - Apelação Cível Nº 0008665-39.2019.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
 
Apelante: Comercial Hortifrutigranjeiros Irmãos Queiroz Ltda. 
Advogado: Moysés Barjud Marques 
Apelado: Eriberto Dalvi Fioresi 
Advogado: José Vicente Gonçalves Filho 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso não conhecido. Recurso adesivo prejudicado. 

______________________________________________________________________________ 
 
158 - Apelação Cível Nº 0051156-21.2021.8.06.0043 (D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: M. P. do E. do C. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Apelada: A. P. de O. S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: A. S. dos S. 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
159 - Apelação Cível Nº 0048222-13.2007.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Faculdade Christus (atraves De) Ipade Instituto para Desenvolvimento da Educacao 
Ltda 
Advogada: Germana Vasconcelos de Alcantara 
Advogada: Caroline Brasil de Carvalho Rocha 
Apelado: Felipe Pontes Eugenio 
Advogado: Alexandre Viana de Medeiros 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
160 - Apelação Cível Nº 0009763-19.2018.8.06.0077 (D) - Sobral 
 
Apelante: A. A. R. M. 
Advogado: Rodrigo Corrêa Rodrigues da Silva 
Apelado: Antônio Liberato Marques 
Advogado: Breno de Siqueira Mendes 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
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RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 

 
161 - Apelação Cível Nº 0195070-85.2015.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Soraya Freire de Castro 
Advogado: Mauro Fernando Monteiro da Silva 
Advogado: Jose de Arimatea Santiago 
Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A 
Advogado: Eduardo José de Souza Lima Fornellos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso de apelação conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 
 
162 - Apelação Cível Nº 0242758-33.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Freitas de Oliveira Monteiro 
Advogado: Leandro de Araújo Sampaio 
Apelado: Banco Votorantim S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Apelação conhecida e não provida. Sentença mantida em 

todos os seus termos. 

 
______________________________________________________________________________ 
 
163 - Apelação Cível Nº 0271143-88.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Apte/Apdo: Rayssa Maria Pereira Araújo 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso do Banco conhecido e improvido e apelo da parte 

autora conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 
 
164 - Apelação Cível Nº 0225377-12.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial 
Advogado: Raul Amaral Júnior 
Apelado: Maria Valdeniza Paula 
Advogado: Evandro Marques Junior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 
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______________________________________________________________________________ 
 
165 - Apelação Cível Nº 0050565-93.2020.8.06.0043 (D) - Barbalha 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelada: Vivianny Maria Garcia Sampaio 
Advogado: Olavo Sampaio Leite Marques 
Advogado: Eliveuton Vasques Landim 
Advogada: Hetayne Parente Vasques 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Apelação conhecida e não provida. 

______________________________________________________________________________ 
 
166 - Apelação Cível Nº 0004141-96.2016.8.06.0054 (D) - Campos Sales 
 
Apelante: Expresso Guanabara Ltda. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Antonio Feitosa Filho 
Apelado: Francisco da Silva 
Advogado: Nathanael Freitas da Silva 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
167 - Apelação Cível Nº 0173465-78.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: André Ronny Henrique de Holanda 
Advogada: Sara Evangelista Pinheiro 
Apelada: Marcélia Marques do Nascimento 
Advogada: Joyce Chagas de Oliveira 
Advogado: Joaquim Lucas Vasconcelos Cristino 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
168 - Apelação Cível Nº 0200384-07.2022.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará 
 
Apte/Apdo: Marta Siqueira de Araújo 
Advogado: Douglas Viana Bezerra 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso do Banco conhecido e improvido. Recurso da 

autora conhecido e provido 

______________________________________________________________________________ 
 
169 - Apelação Cível Nº 0201167-91.2022.8.06.0119 (D) - Maranguape 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
Advogado: José Lídio Alves dos Santos 
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Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
170 - Apelação Cível Nº 0201356-84.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelada: Rosana Miguel da Silva Galdino 
Advogada: Jácila Macêdo da Silva 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
171 - Apelação Cível Nº 0005625-14.2019.8.06.0064 (D) - Caucaia 
 
Apelante: E. M. de M. D. (Representado(a) por sua Mãe) A. P. P. de M. 
Repr. Legal: D. P. do E. do C. 
Genitora: A. P. P. de M. 
Apelado: F. C. dos S. D. 
Advogado: Rafael Victor Andrade 
Advogada: Nathália Edwirgens Martins Dias Ximenes 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
______________________________________________________________________________ 
 
172 - Apelação Cível Nº 0007841-97.2017.8.06.0134 (D) - Novo Oriente 
 
Apelante: Denise Araujo Oliveira 
Apelante: Bruna Lima Bezerra 
Apelante: Antonia Marsoelia Alves 
Apelante: Dariana Soares do Vale 
Advogado: Antônio Carlos Cardoso Soares 
Apelado: L. A. M ¿ Folini ¿ ME (Mundial Editora ) 
Advogado: Gustavo Henrique Stabile 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada.  Retorno 

dos autos à origem para regular prosseguimento do feito. 

______________________________________________________________________________ 
 
173 - Apelação Cível Nº 0009592-89.2011.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte 
 
Apelante: Maria Alaide Xavier Araújo de Sousa 
Apelante: Francisco Francilon Soares de Sousa 
Advogado: Paulo Franco Rocha de Lima 
Advogado: Pedro Victor Santana da Costa 
Advogada: Samara Yandra Costa de Castro Machado 
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
Advogado: José Inácio Rosa Barreira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso não conhecido. Recurso adesivo prejudicado. 
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______________________________________________________________________________ 
 
174 - Apelação Cível Nº 0201231-38.2022.8.06.0043 (D) - Barbalha 
 
Apelada: Maria Rosali de Queiroz Mendes Ferreira 
Advogada: Lys Ribeiro Bomfim 
Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Paulo Roberto Joaquim dos Reis 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
175 - Apelação Cível Nº 0009622-84.2017.8.06.0028 (D) - Acaraú 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Jeordana Ramos de Almeida Cordeiro Araújo 
Advogada: Ana Luzia dos Santos Pereira 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada. 

______________________________________________________________________________ 
 
176 - Apelação Cível Nº 0200598-75.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
177 - Apelação Cível Nº 0105841-12.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Roberto Severiano Bomfim Junior 
Advogada: Lys Ribeiro Bomfim 
Apelado: João Luiz Vieira Oliveira 
Apelado: Rudá Bezerra Carvalho 
Apelado: Antônio Augusto Ribeiro Pedroza 
Advogado: Roberto de Oliveira Girão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 
 
178 - Apelação Cível Nº 0162705-70.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Associação dos Condomínios Complexo Navegantes 
Advogada: Talita de Farias Azin 
Apelado: Pedro Paulo Fontenele 
Repr. Legal: Edvania Paiva Holanda 
Advogado: Samuel Goes de Araújo 
Advogado: Paulo Evandro Angelim Martins 
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Advogado: Ciro de Góes Loira Parada 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
179 - Apelação Cível Nº 0212537-67.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: José Enildo de Oliveira 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
180 - Apelação Cível Nº 0211369-59.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Ana Paula Benício Rodrigues Macedo 
Advogado: Fábio Pedrosa Vasconcelos 
Advogado: Fabio Carvalho de Alvarenga Peixoto 
Apelado: Banco RCI Brasil S/A 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
181 - Apelação Cível Nº 0050277-21.2021.8.06.0073 (D) - Croatá 
 
Apte/Apdo: Banco C6 Consignado S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Apte/Apdo: Rita Ribeiro Lima Vieira 
Advogado: Francisco Gildázio de Oliveira Lima Gaspar 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecidos. Apelo da parte autora provido para determinar a 

majoração do quantum indenizatório; e apelação do banco demandado parcialmente provida 

para estipular a repetição do indébito na modalidade simples e em dobro. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
182 - Apelação Cível Nº 0051029-73.2020.8.06.0090 (D) - Icó 
 
Apelante: Maria Gonçalves Macedo Felix 
Advogado: José Inácio Lopes Lima 
Advogada: Larisse Leite Albuquerque 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A 
Advogado: Eduardo Chalfin 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
183 - Apelação Cível Nº 0200431-07.2022.8.06.0141 (D) - Paraipaba 
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Apelante: Jamila Teles Galvão 
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
Advogado: Letícia Brena Matos Maciel 
Advogada: Lara Guimarães Perdigão 
Apelado: José Cipriano Barbosa 
Advogado: José Elano Silveira de Oliveira 
Advogado: Túlio Magno Gomes Ribeiro 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
184 - Apelação Cível Nº 0499603-53.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Edvaldo Santos Gomes 
Apelante: Francinete Freire da Costa 
Advogado: Gustavo Leal Mello da Silva 
Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce 
Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso dos Autores conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 
 
185 - Apelação Cível Nº 0000965-97.2018.8.06.0100 (D) - Itapajé 
 
Apelante: Antonia Araujo de Melo 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido 

______________________________________________________________________________ 
 
186 - Apelação Cível Nº 0224616-73.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Apelado: Antonio Renan Souza Cruz 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido 

______________________________________________________________________________ 
 
187 - Apelação Cível Nº 0008913-75.2019.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apte/Apdo: Francisca Inácio dos Reis 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recursos conhecidos para negar provimento ao apelo do 
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réu e dar parcial provimento ao recurso da autora 

______________________________________________________________________________ 
 
188 - Apelação Cível Nº 0258872-76.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Apelada: Isis Layane Cavalcante Brito 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
189 - Apelação Cível Nº 0169213-95.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Luiza de Oliveira 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso da autora conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
190 - Apelação Cível Nº 0285302-36.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Apelante: Marcio Jose do Nascimento Lima 
Advogada: Sarah Bastos de Alencar 
Advogado: Francisco Wagner Barbosa de Alencar Filho 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença 

reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
191 - Apelação Cível Nº 0130532-56.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Concessionária Auto Raposo Tavares S/A 
Advogado: Dirceu Carreira Júnior 
Apte/Apdo: Jéssica Correia Queiroz 
Advogado: Glauber Farias de Lima 
Advogada: Lorena Grangeiro de Lucena Torres 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recursos conhecidos. Apelação da parte autora provida a 

fim de majorar a condenação por danos morais e fixar reparação por 

danos estéticos, e apelo da empresa ré não provido. 

______________________________________________________________________________ 
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192 - Apelação Cível Nº 0225768-30.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Socorro dos Santos 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
193 - Apelação Cível Nº 0074683-22.2007.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Elias Cristino Maciel 
Advogado: Francisco Narbal de Oliveira Neto 
Apelada: Regina Celia Mariano Cristino 
Advogado: Isaac Bezerra de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Processo extinto, sem resolução de mérito. Recurso 

PREJUDICADO. 

 
______________________________________________________________________________ 
 
194 - Apelação Cível Nº 0187233-08.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
Advogada: Mizzi Gomes Gedeon 
Apelado: Francisco Erivan de Lima 
Advogado: Francisco Salas Melo Macedo Cavalcante 
Advogado: Silas Oliveira Cavalcante 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido em parte apenas para afastar 

os juros de mora, devendo incidir após a formação da reserva 

matemática. Sentença modificada tão somente neste sentido.  

______________________________________________________________________________ 
 
195 - Apelação Cível Nº 0009655-03.2019.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apelada: Francisca Alves Moreira 
Apelante: Francisca Alves Moreira 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recursos conhecidos e parcialmente providos. 
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______________________________________________________________________________ 
 
196 - Apelação Cível Nº 0204334-61.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Marineide dos Santos da Silva 
Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: João Francisco Alves Rosa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
197 - Apelação Cível Nº 0286664-39.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelado: Glaisla Ferreira Lima 
Advogado: Zacharias Augusto do Amaral Vieira 
Advogada: Beatriz Matos da Silva 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. 
______________________________________________________________________________ 
 
198 - Apelação Cível Nº 0050037-19.2019.8.06.0100 (D) - Itapajé 
 
Apelante: Maria Elsa Vieira da Costa 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido 

______________________________________________________________________________ 
 
199 - Apelação Cível Nº 0200618-66.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Pan S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
200 - Apelação Cível Nº 0200859-57.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Edgar Belchior Ximenes Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
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RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
201 - Apelação Cível Nº 0200864-79.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
202 - Apelação Cível Nº 0000810-50.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelada: Francisca Ivanilda Fernandes 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS. PROVIDO PARCIALMENTE O DA AUTORA 

APENAS PARA MAJORAR A VERBA INDENIZATÓRIA. DESPROVIDO O APELO DO RÉU. 

______________________________________________________________________________ 
 
203 - Apelação Cível Nº 0201600-76.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: Cicera Edivania Soares Silva 
Advogado: Renato Alves de Melo 
Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada 

______________________________________________________________________________ 
 
204 - Apelação Cível Nº 0006795-63.2011.8.06.0173 (D) - Tianguá 
 
Apelante: I. R. de B. M. 
Advogado: Carlos Antonio Brito de Oliveira 
Apelado: R. C. de M. 
Advogado: Arthur Muller Carvalho Portela 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
205 - Apelação Cível Nº 0152580-14.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: J Fernandes Comercio Varejista de Materiais de Construção Ltda Me 
Apelante: José Fernandes Neto 
Advogado: Carlos Alberto de Araújo 
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Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago 
Advogada: Roseany Araújo Viana Alves 
Advogada: Diovanna Camurça Correia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso não conhecido. 

______________________________________________________________________________ 
 
206 - Apelação Cível Nº 0123640-34.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Francisca Fátima Almeida da Costa 
Apte/Apdo: Paulo Sérgio Almeida da Costa 
Apte/Apdo: Maria Ivone Almeida da Costa 
Advogada: Maria Gilsivania Maia Serpa 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recursos conhecidos. Provido em parte o da promovida, 

apenas em relação ao afastamento do Código de Defesa do Consumidor 

e provido o dos autores para fins de majorar o dano moral. 

______________________________________________________________________________ 
 
207 - Apelação Cível Nº 0143500-21.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Carlos Oriá Fernandes 
Advogado: Paulo Roberto Uchoa do Amaral 
Advogada: Fernanda Prado Fernandes 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso não conhecido. 

______________________________________________________________________________ 
 
208 - Apelação Cível Nº 0250672-17.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Suzete de Lima Oliveira 
Advogado: Maurício Tomazini da Silva 
Advogada: Ilda Mara de Carvalho Antuarte 
Advogado: Gilson Vieira Carbonera 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. 

______________________________________________________________________________ 
 
209 - Apelação Cível Nº 0262486-60.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Francisco Paulo Ferreira de Sousa 
Advogada: Katiana Monteiro Galdino 
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Advogado: Antonio Gleudson Souza Rodrigues 
Apelada: Maria Jose de Almeida 
Apelado: ESPOLIO JOANA NAZARE DE OLIVEIRA 
Apelado: ESPOLIO DE JACINTHO HONORATO DE OLIVEIRA 
Curador Esp.: Curadoria Especial de Ausentes da Defensoria Pública 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Acórdão anulado. 

______________________________________________________________________________ 
 
210 - Apelação Cível Nº 0118495-65.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Ana Catarine de Morais Felix 
Advogado: Renan Barbosa de Azevedo 
Advogado: João Marcelo Brito da Silva 
Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento 
Soc. Advogados: Urbano Vitalino Advogados 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 

______________________________________________________________________________ 
 
211 - Apelação Cível Nº 0201200-89.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 
 
Apelante: Luís Severiano de Sousa 
Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido para majorar a 

indenização por danos morais, mantendo-se a sentença vergastada nos 

demais pontos. 

______________________________________________________________________________ 
 
212 - Apelação Cível Nº 0270098-49.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Luiz Rodrigues Moreira 
Advogado: Maurício de Melo Bezerra 
Advogado: André Luís Matias Bezerra 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recursos conhecidos e não providos. 

______________________________________________________________________________ 
 
213 - Apelação Cível Nº 0221005-49.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
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Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
Advogado: Igor Macedo Facó 
Apelado: Wagner Alcides Fernandes Chaves 
Advogado: Paulo Cesar Cabral Rodrigues 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
214 - Apelação Cível Nº 0175148-87.2017.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0 
 
Apelante: Ivani Inacio Campelo 
Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro 
Advogado: Marcelo Pereira Brandão 
Advogado: Bruno Pereira Brandão 
Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Rostand Inácio dos Santos 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Apelação conhecida e provida. 

______________________________________________________________________________ 
 
215 - Apelação Cível Nº 0201181-96.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 
 
Apelante: Francisco Peres Martins 
Advogado: Jarbas Alves Santana 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Thiago Barreira Romcy 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
216 - Apelação Cível Nº 0204284-06.2023.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Banco BMG S/A 
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Apelado: Francisco Aurisvan Sobreira 
Advogado: Francisco Alves Linhares Neto 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. 

______________________________________________________________________________ 
 
217 - Apelação Cível Nº 0204348-19.2023.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelado: Raimundo Aragão Prudêncio 
Advogado: Rafael Pimentel de Oliveira Melo 
Advogada: Ana Kelly Ferreira Moura Lima 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
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______________________________________________________________________________ 
 
218 - Apelação Cível Nº 0029843-29.2018.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelada: Maria Braga de Sousa Melo 
Advogado: José Eurian Teixeira Assunção 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 

______________________________________________________________________________ 
 
219 - Apelação Cível Nº 0200613-44.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
Advogado: Carlos Alberto Baiao 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
220 - Apelação Cível Nº 0200363-12.2024.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelado: Manoel Jose Alves 
Advogado: Mackson Braga Barbosa 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso do autor conhecido e provido. Apelo da 

concessionária de energia elétrica conhecido e não provido. Sentença 

decotada em parte. 

______________________________________________________________________________ 
 
221 - Apelação Cível Nº 0127571-45.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Fretcar - Transporte Urbano e Metropolitano Ltda. 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório 
Apelado: Kaciano Arimateia de Oliveira 
Advogada: Camila Rodrigues Teixeira Mota 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido para conceder 

tão somente a gratuidade judiciária ao apelante. 

______________________________________________________________________________ 
 
222 - Apelação Cível Nº 0200615-14.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Olé Consignado S/A 
Advogado: Eugênio Costa Ferreira de Melo 
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Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
223 - Apelação Cível Nº 0200588-31.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
224 - Apelação Cível Nº 0200861-27.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
225 - Apelação Cível Nº 0200871-71.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Olé Consignado S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
226 - Apelação Cível Nº 0200359-71.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco BMG S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 

 
227 - Apelação Cível Nº 0200863-94.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
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Apelante: Maria de Lourdes da Silva Costa 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A 
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 
 
228 - Apelação Cível Nº 0200593-53.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Itaú Unibanco S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 

______________________________________________________________________________ 

 
229 - Apelação Cível Nº 0257855-05.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
 
Apelante: Maria Jailma Leal Meneses 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA. 

______________________________________________________________________________ 

 
 
RELATOR DES. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
 
 
 

230 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201303-11.2023.8.06.0101/50000 (D) - Itapipoca 

 

Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Embargada: Maria Herlania Goncalves Moura 

Advogado: Mackson Braga Barbosa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

231 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200155-63.2022.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do 

Norte 

 

Embargante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda 
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Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares 

Advogada: Marília Barbosa de Oliveira 

Embargado: Y. T. P. S. 

Repr. Legal: Maguida Luana Teodosio Pereira 

Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

232 - Embargos de Declaração Cível Nº 0624948-75.2024.8.06.0000/50001 (D) - Fortaleza 

 

Embargante: Osasuna Participações Ltda 

Advogado: Clovis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga 

Embargado: G&P Consulting Serviços Ltda. 

Advogado: Paulo Eduardo Magnani Fabricio 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. ACÓRDÃO MANTIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

233 - Agravo de Instrumento Nº 0630811-12.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte 

 

Agravante: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Agravada: Marileide Pereira Maia 

Advogada: Virlânia da Silva Calou 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

234 - Agravo de Instrumento Nº 0629634-13.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). 

 

Agravante: José Edson Gomes 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Agravado: Banco Pan S/A 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

235 - Agravo de Instrumento Nº 0620149-23.2023.8.06.0000 (D) - Canindé 

 

Agravante: F P Santos Justa - ME 

Advogado: Francisco Aroldo Tavares Uchoa 

Agravado: Monte Negro e Cia Ltda e Outro 

Advogada: Nathalia Damasceno da Costa E Silva Ervedosa 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  
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236 - Agravo de Instrumento Nº 0630461-24.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Francisca Dannyely Cavalcante Albuquerque 

Advogado: Caico Gondim Borelli 

Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

______________________________________________________________________________  

 

237 - Agravo de Instrumento Nº 0638448-48.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte 

 

Agravante: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. 

Advogado: Márcio Rafael Gazzineo 

Agravada: Bianca Apolinario Alves Conserva 

Advogada: Êmily Soledad de Siqueira Miranda 

Advogado: José Álex Souza Borges 

Advogada: Joyce Cândida Marinheiro Cavalcante Santos 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: ADIADO PARA A SESSÃO SEGUINTE 

______________________________________________________________________________  

 

238 - Agravo de Instrumento Nº 0633448-67.2023.8.06.0000 (D) - Sobral 

 

Agravante: JEP Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Agravante: João Evangelista da Ponte 

Agravante: Maria Célia Pereira da Ponte 

Advogada: Tatiana Kogan Capeletti 

Advogada: Vanessa Nunes Holanda 

Agravada: Ana Jacqueline Fonteles Ximenes 

Advogado: Hugo Fonteles Ximenes Aragão 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO 

PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

239 - Agravo Interno Cível Nº 0622353-06.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Daniel Paulo de Oliveira Ltda. 

Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 

Agravado: Banco Bradesco S/A 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

240 - Agravo Interno Cível Nº 0203612-19.2023.8.06.0064/50000 (D) - Caucaia 

 

Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 
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Advogado: Igor Macedo Facó 

Agravado: Douglas Therir Souza do Nascimento 

Repr. Legal: Maria Daniela Silva do Nascimento 

Advogado: Mário Lucas Malheiros Cirino 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

241 - Agravo Interno Cível Nº 0625967-19.2024.8.06.0000/50000 (D) -(DEFENSORIA 

PÚBLICA). 

 

Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A 

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 

Agravada: Maria José Lima Portugal 

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

242 - Agravo Interno Cível Nº 0200121-48.2023.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da Mangabeira 

 

Agravante: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 

Agravada: Francinete Torres Alves Justino 

Advogado: Renato Alves de Melo 

Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

243 - Agravo Interno Cível Nº 0224897-68.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Advogado: Nei Calderon 

Advogado: Marcelo Oliveira Rocha 

Agravado: João Bosco do Monte 

Advogado: Carlos Alcides Rodrigues de Sousa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

244 - Agravo Interno Cível Nº 0265010-59.2023.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza 

 

Agravante: Thiago Yann Siebra de Pontes 

Advogado: Angelo Matheus Freitas Brauna 

Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 

Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
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______________________________________________________________________________  

 

245 - Apelação Cível Nº 0003175-60.2017.8.06.0067 (D) - Chaval 

 

Apelante: Banco Bradesco S/A 

Advogado: Luiz Abranntes Pequeno Junior 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Apelado: Rita de Cássia Silva Lira -me 

Advogado: José Olavio Costa Melo 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

246 - Apelação Cível Nº 0214995-23.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 

Advogado: Antônio Cleto Gomes 

Apelado: José Wagner Felix de Oliveira 

Advogado: Everton Montenegro Leite 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 

______________________________________________________________________________  

 

247 - Apelação Cível Nº 0258678-13.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Leonardo Cruz Oliveira 

Advogado: Francisco Alísio Praxedes da Silva 

Apelada: Nara Freire Leão Rocha 

Advogada: Isabela Albuquerque Mustafa 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

248 - Apelação Cível Nº 0200493-87.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 

 

Apelante: M. F. de A. de A. 

Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues 

Advogado: Abelardo Augusto Nobre Neto 

Apelado: B. B. S/A 

Advogado: Paulo Eduardo Prado 

Custos legis: M. P. E. 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

249 - Apelação Cível Nº 0224714-92.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 

 

Apelante: Daviene Rodrigues Idelfonso 
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Advogado: Rosberg Mykael Oliveira da Nóbrega Fernandes 

Advogado: José Aurivan Holanda Pinho Filho 

Advogado: José Aurivan Holanda Pinho Filho 

Advogado: Oscar Bastos Braga 

Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Advogado: David Sombra Peixoto 

Custos legis: Ministério Público Estadual 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

______________________________________________________________________________  

 

250 - Apelação Cível Nº 0200043-67.2024.8.06.0066 (D) - Cedro 

 

Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Advogado: Wilson Sales Belchior 

Apelado: Antonio Ferreira de Amorim 

Advogada: Amanda Kelly Rocha de Oliveira 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO NÃO PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

251 - Apelação Cível Nº 0200681-37.2023.8.06.0066 (D) - Cedro 

 

Apelante: Antonio Gomes de Oliveira 

Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  

 

252 - Apelação Cível Nº 0200789-40.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 

 

Apelante: Maria Efigener Almeida Pessoa 

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 

Apelado: Banco do Brasil S.A 

Advogado: Nei Calderon 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

______________________________________________________________________________  

 

253 - Apelação Cível Nº 0200175-20.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas 

 

Apelante: Maria de Fátima Alves Castro 

Advogado: Jarbas Alves Santana 

Apelado: Bradesco Vida e Previdência S/A 

Advogado: Thiago Barreira Romcy 

Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

______________________________________________________________________________  
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RELATOR DES. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
 
 
254 - Embargos de Declaração Cível Nº 0630695-11.2021.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Antônio Roberto Bandeira 
Embargante: Claudia Regina Dias Bandeira 
Advogado: Rafael Aragão Barbosa 
Embargado: Construtora JBL Ltda 
Advogado: Thales Lucena Inácio 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
255 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628932-38.2022.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Maria de Fátima Ferreira Tabosa 
Advogado: Luiz Alberto de Almeida Vieira 
Advogado: Roberto Ferreira de Almeida Vieira 
Embargado: Manhattan Los Angeles Empreendimento Imobiliário Ltda 
Embargado: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. 
Advogado: Carlos Otávio de Arruda Bezerra 
Advogado: Adriano Pessoa Bezerra de Menezes 
Advogado: Francisco Erionaldo Cruz 
Embargado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: João Bandeira Feitosa 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO PREJUDICADO 
______________________________________________________________________________ 
 
256 - Agravo de Instrumento Nº 0626641-31.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Endidaiana do Nascimento Martins 
Advogado: Rogério Pereira Dantas 
Agravado: Administradora de Consórcio RCI Brasil Ltda 
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
257 - Agravo de Instrumento Nº 0626931-46.2023.8.06.0000 (D) - Maracanaú 
 
Agravante: Rogerio Candido da Silva 
Advogado: Leandro de Araújo Sampaio 
Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: conhecido e provido 
______________________________________________________________________________ 
 
258 - Apelação Cível Nº 0034217-50.2012.8.06.0117 (D) - Maracanaú 
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Apelante: Francisco Eduardo de Sousa 
Advogado: Breno Morais Dias 
Apelado: João de Barro Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Advogado: Luis Alberto Burlamaqui Correia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
259 - Apelação Cível Nº 0031229-08.2011.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
 
Apelante: Francisca Ribeiro Cabral Alencar 
Advogado: Francisco Wagner Ribeiro Cabral 
Apelada: Maria da Conceiçâo Marques de Sousa 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
260 - Apelação Cível Nº 0838155-09.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: D.B. de Mello Gondim - ME (Brazilplant) 
Advogado: José Olavo de Norões Ramos Filho 
Advogada: Renata Bandeira de Mello Gondim 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
261 - Apelação Cível Nº 0005530-78.2017.8.06.0120 (D) - Marco 
 
Apelante: T. C. M. O. 
Apelante: F. L. M. O. 
Apelante: I. M. O. N. 
Apelante: C. L. M. O. 
Apelante: J. S. M. 
Apelante: E. R. M. O. V. 
Apelante: E. R. M. 
Apelante: E. R. M. O. 
Apelante: E. R. M. O. 
Apelante: C. C. M. O. J. 
Advogado: Cristiano Porto Linhares Teixeira 
Apelado: N. R. O. da S. 
Advogado: Júlio César Parente Patrocínio 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
262 - Apelação Cível Nº 0047282-23.2016.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu(DEFENSORIA 
PÚBLICA). 
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Apelante: R. C. G. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: F. G. C. G. R. P. R. N. G. 
Advogada: Maria das Dores Silva Marcelino 
Advogado: Natanael Alves de Oliveira 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
263 - Apelação Cível Nº 0236540-52.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Sérgio Schulze 
Apelada: Carla de Souza Silva 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
264 - Apelação Cível Nº 0201321-59.2022.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Banco J. Safra S/A 
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei 
Apelado: Edilanio Agostinho Silva 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E  PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
265 - Apelação Cível Nº 0126424-52.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: MC Engenharia Ltda ME 
Apelante: Diogo de Mesquita Cavalcante 
Advogada: Hilda Helena Massler Carneiro 
Advogada: Mariana Portela Vidal 
Apelado: CTL Engenharia Ltda 
Advogada: Jessica Souza Alves 
Advogado: Esaú Rodrigues de Pinho Magalhães 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO. PARA NO MÉRITO NEGAR PROVIMENTO 
______________________________________________________________________________ 
 
266 - Apelação Cível Nº 0248065-65.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Portoseg S/A - Crédito, Investimento e Financiamento 
Advogada: Silvia Aparecida Verreschi Costa Santos 
Apelada: Joicy Carla de Sousa Rocha 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
267 - Apelação Cível Nº 0267231-49.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
Advogado: José Lídio Alves dos Santos 
Apelado: Jacinto Félix Siqueira 
Advogado: Antonio Samuel da Silveira 
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Advogado: Jayme Ferreira da Fonseca Neto 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
268 - Apelação Cível Nº 0203979-56.2022.8.06.0071 (D) - Crato 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes 
Apelada: Jaqueline Lusia Monteiro do Nascime 
Advogado: Francisco Messias de Sousa Domingos 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
269 - Apelação Cível Nº 0252484-94.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não 
Padronizados 
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
Advogado: José Lídio Alves dos Santos 
Apelada: Antonia Duarte da Silva 
Advogado: Fernanda de Carvalho Oliveira 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
270 - Apelação Cível Nº 0252230-58.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
Apelado: João Rodrigues de Oliveira 
Advogado: Cícero Costa Lima 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
271 - Apelação Cível Nº 0200290-33.2022.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Antônio Braz da Silva 
Apelada: Debora Torquato Lopes 
Advogada: Karolinne Torquato Freitas 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
272 - Apelação Cível Nº 0011731-72.2015.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte 
 
Apelante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central 
Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda 
Apelada: Maria Aparecida Vitoria de Freitas 
Advogado: Maury Oliveira Freitas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
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______________________________________________________________________________ 
 
273 - Apelação Cível Nº 0295722-66.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco RCI Brasil S/A 
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa 
Apelado: Isaias dos Santos de Carvalho 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
274 - Apelação Cível Nº 0050400-74.2020.8.06.0066 (D) - Cedro 
 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Apelado: João Bosco Ferreira de Alencar 
Advogada: Maria Géssica de Sousa Sampaio 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
275 - Apelação Cível Nº 0201916-53.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria Vieira dos Santos 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
276 - Apelação Cível Nº 0202320-07.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Rita Rodrigues de Olinda 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Advogado: Vicente Pereira de Araújo Júnior 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
______________________________________________________________________________ 
 
277 - Apelação Cível Nº 0202174-63.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Antônio Ednardo Gomes de Andrade 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Ronaldo Nogueira Simões 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
278 - Apelação Cível Nº 0242221-66.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Alexsandra Alves Silva 
Advogado: Halison Rodrigues de Brito 
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Apte/Apdo: Boa Vista Serviços S/A 
Advogado: Leonardo Drumond Gruppi 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA 
REQUERIDA DESPROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
279 - Apelação Cível Nº 0200103-85.2024.8.06.0051 (D) - Boa Viagem 
 
Apelante: Banco Pan S/A 
Advogado: João Vitor Chaves Marques 
Apelado: José Evaldo da Silva 
Advogado: Ericles de Olinda Bezerra 
Advogado: Túlio Alves Piancó 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
280 - Apelação Cível Nº 0203718-39.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
281 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0201546-94.2022.8.06.0163 (D) - São Benedito 
 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogada: Rosângela da Rosa Corrêa 
Apelada: Adana Amy Diogenes 
Relator: DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 

 
 

RELATOR DES. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
 
 
282 –  Embargos de Declaração Cível Nº 0216271-26.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Pedro Manuel Oliveira Netto Brandão 
Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto 
Embargado: Antônio César Gomes da Silva 
Advogado: Eugênio Duarte Vasques 
Soc. Advogados: Vasques Advogados Associados S/S 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
283 – Embargos de Declaração Cível Nº 0201100-50.2023.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas 
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Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Embargado: Otacília Maria de Carvalho 
Advogado: Jarbas Alves Santana 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
284 – Embargos de Declaração Cível Nº 0624906-60.2023.8.06.0000/50000 (D) - Massapê 
 
Embargante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Embargado: Ednardo Oquendo Sampaio 
Advogado: José Newton Freitas Filho 
Advogado: Cairo de Sousa Vasconcelos 
Advogada: Leniz Serra Affonso de Carvalho Filha 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. NULIDADE DA DECISÃO RECONHECIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
285 – Embargos de Declaração Cível Nº 0220674-67.2023.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Banco J. Safra S/A 
Advogado: Antônio Braz da Silva 
Embargado: José Wilton de Almeida Neto 
Repr. Legal: Ana Maria Barreto Alves 
Advogado: Luiz Ernesto de Alcântara Pinto 
Advogado: João Vicente Message Arraes de Sousa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
286 – Embargos de Declaração Cível Nº 0011576-73.2018.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do 
Norte 
 
Embargante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Embargada: Odorina Tenório Correia 
Advogado: Lucas Araújo Rocha 
Advogado: José Edisio Xavier Bezerra Filho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
287 – Embargos de Declaração Cível Nº 0154252-86.2018.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: FortCasa Incorporadora e Imobiliária Ltda 
Embargante: Trianon Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Advogado: João Rafael de Farias Furtado 
Embargado: João Eudes Portela 
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Advogado: Oton Fernandes Mesquita Junior 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
______________________________________________________________________________ 
 
288 – Embargos de Declaração Cível Nº 0242980-98.2021.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza 
 
Embargante: Carmen Lucia de Sousa Pereira 
Advogado: João Bosco Cavalcante Scarcela Silva 
Embargado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  Recurso conhecido e improvido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
289 – Agravo de Instrumento Nº 0621509-56.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed Fortaleza – Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: Antonio Jurandy Porto Rosa 
Curadora: Ducilia Porto Rosa 
Advogado: Alfredo Leopoldo Furtado Pearce 
Advogado: Diego Granja Pearce 
Advogada: Raquel Arrais Rocha Cunha Porto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
290 – Agravo Interno Cível Nº 0621509-56.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed Fortaleza – Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: Antonio Jurandy Porto Rosa 
Curadora: Ducilia Porto Rosa 
Advogado: Diego Granja Pearce 
Advogada: Raquel Arrais Rocha Cunha Porto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO 
E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
291 – Agravo de Instrumento Nº 0636834-08.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: K. N. de S. R. P. M. M. da S. N. 
Advogada: Kamila Cardoso de Souza Ribeiro 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
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______________________________________________________________________________ 
 
292 – Agravo de Instrumento Nº 0630386-19.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: F. S. C. P. 
Agravante: M. L. C. P. R. P. F. S. C. P. 
Agravante: G. C. P. R. P. F. S. C. P. 
Agravante: R. C. P. 
Advogada: Rosangela Maria Carvalho Viana 
Agravado: F. J. F. P. 
Advogado: Paulo Otavio Mota Correia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO 
______________________________________________________________________________ 
 
293 – Agravo de Instrumento Nº 0634342-43.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: M. E. S. M. R. P. M. E. S. da S. 
Advogada: Nathália Roriz Sampaio Farias 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
______________________________________________________________________________ 
 
294 – Agravo de Instrumento Nº 0638589-67.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Agravado: Francisco Neto da Silveira Brandao 
Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 
295 – Agravo de Instrumento Nº 0639792-69.2020.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Ângela Maria Araújo Morais Correia 
Advogado: Glauber Isaias Pinheiro Dantas 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa 
Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho 
Advogado: Rui Barros Leal Farias 
Advogado: José Frota Carneiro Neto 
Agravado: Luis Martins Leitão 
Advogado: Jose Amilton Pereira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
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296 – Agravo de Instrumento Nº 0630349-89.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED 
Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral 
Agravado: Rodrigo Carvalho Melo 
Curador Esp.: Cloves Macêdo Melo 
Advogada: Elizabeth Pereira Alves Freitas 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
297 – Agravo de Instrumento Nº 0632125-90.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Lupicinio Rodrigues de Lima 
Advogada: Thais de Mendonça Angeloni 
Agravado: Banco Itaú Consignado S/A 
Agravado: Parati – Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO 

MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
298 – Agravo Interno Cível Nº 0626106-68.2024.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: Gilmar Ferreira dos Santos 
Advogada: Thais de Mendonça Angeloni 
Agravado: Paraná Banco S/A 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA 
MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
299 – Apelação Cível Nº 0052909-34.2020.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte 
 
Apelante: Joaquim Militao de Melo 
Advogado: Francisco de Moraes Lima 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
300 – Apelação Cível Nº 0209815-94.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: João Alberto da Silva Frota 
Advogado: Cristiano Queiroz Arruda 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
301 – Apelação Cível Nº 0005210-87.2013.8.06.0178 (D) - Uruburetama 
 
Apelante: Maria da Penha Castro Feitosa 
Advogada: Sandra Prado Albuquerque 
Apelado: José Airton Bomfim 
Advogado: Fernando Franco Junior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS MAJORADOS NA FORMA DO §11 DO ART. 85 DO CPC. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
302 – Apelação Cível Nº 0005987-21.2015.8.06.0140 (D) - Paracuru 
 
Apelante: Espólio de Nailva Maria Lima Silva 
Repr. Legal: Dheyne Silva Melo 
Advogada: Mayara de Andrade Santos Travassos 
Advogada: Samila Rita Gomes Quintela 
Apelante: Almires Maciel Torres Sandre 
Apelante: Tereza Marcela Torres Sandre 
Apelante: Espólio de Francisca Ribeiro Sandre 
Advogado: Marcio Antonio Fernandes Ribeiro 
Apelante: Bernadete Ribeiro Sandre 
Advogado: Pedro Teixeira Cavalcante Neto 
Advogado: Márcio Cavalcante Araújo 
Advogado: Paulo Cézar Nobre Machado Filho 
Apelado: Dheyne Silva Melo 
Advogado: José Arimá Rocha Brito 
Advogada: Mayara de Andrade Santos Travassos 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
303 – Apelação Cível Nº 0045539-66.2008.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Praiamar Empreendimentos Turísticos Ltda 
Advogado: Diogo Araujo de Carvalho 
Apelado: Luiz Carlos Fortunato Rosa 
Apelado: Francisco Roberto Pinto Leite 
Advogado: João Clemente Pompeu 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
HONORÁRIOS MAJORADOS. 
 
______________________________________________________________________________ 
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304 – Apelação Cível Nº 0133306-59.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Fortaleza Serviços de Turismo Ltda 
Apelante: Mariano Musto 
Apelante: Palmerio Colomo 
Advogado: Carlos Samuel de Gois Araújo 
Advogado: Carlos Alberto de Araújo 
Apelado: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Nei Calderon 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
305 – Apelação Cível Nº 0162339-31.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Eunício Lopes de Oliveira 
Advogado: Anderson Queiroz Costa 
Apelada: Fátima Maria Tomé de Souza 
Advogada: Cristiano Fontenele Garcia 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
306 – Apelação Cível Nº 0206361-25.2022.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Maria do Socororro Melgaço Costa 
Advogado: Valdecir Rabelo Filho 
Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento 
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 
PARCIALMENTE REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
307 – Apelação Cível Nº 0050572-77.2021.8.06.0099 (D) - Itaitinga 
 
Apelante: Wangleyson Santos da Silva 
Def. Público: D. P. do E. do C. 
Apelada: Anny Karoliny Santos da Rocha 
Advogada: Maria Adisia Barros de Sa 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
308 – Apelação Cível Nº 0201808-87.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte 
 
Apelante: Pedro Mendes Bezerra 
Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A 
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Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença parcialmente 
reformada. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
309 – Apelação Cível Nº 0258919-21.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apte/Apdo: Oásis Negócios Imobiliários Ltda 
Advogado: Adriano Silva Huland 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
310 – Apelação Cível Nº 0296811-27.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Banco Itaucard S/A 
Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
Advogado: José Lídio Alves dos Santos 
Apelado: Erika Maria Veras Monteiro Pontes 
Advogado: Francisco Aurélio de Albuquerque 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
311 – Apelação Cível Nº 0200872-38.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apelante: Antônio Venâncio Júnior 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
312 – Apelação Cível Nº 0200558-53.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apte/Apdo: Manoel Moreira de Sousa 
Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS, SENDO PARCIALMENTE PROVIDO O DA PARTE 
AUTORA E DESPROVIDO O DO RÉU. SENTENÇA ALTERADA. 
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______________________________________________________________________________ 
 
313 – Apelação Cível Nº 0200390-66.2023.8.06.0121 (D) - Massapê 
 
Apelante: Maria Irismar Alves Gamileira 
Advogado: Luiz Carlos Silva de Sousa 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
314 – Apelação Cível Nº 0201720-83.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: João Alves da Silva 
Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior 
Advogado: Antônio Ferreira Bezerra 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: João Vitor Chaves Marques 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
315 – Apelação Cível Nº 0200874-08.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Apelado: Antônio Venâncio Júnior 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
316 – Apelação Cível Nº 0203798-50.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
drigues de Oliveira 
Advogado: Ericles de Olinda Bezerra 
Advogado: Túlio Alves Piancó 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. Sentença anulada. 
 

 
______________________________________________________________________________ 
 
317 – Apelação Cível Nº 0201182-05.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Antonia Borges de Sousa 
Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A 
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Advogado: Dênio Moreira de Carvalho Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  Recurso conhecido e desprovido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
318 – Apelação Cível Nº 0264640-51.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: J. de O. V. 
Apelante: E. R. V. P., R. P. J. de O. V. 
Advogado: Filipe Livino de Carvalho Costa 
Advogado: Breno Matos Pinheiro 
Apelado: R. P. dos A. 
Advogado: Ívina Soares de Oliveira Arruda 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.   
 
______________________________________________________________________________ 
 
319 – Apelação Cível Nº 0201349-08.2023.8.06.0163 (D) - São Benedito 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Apelado: Antonio Honorato Linhares 
Advogado: Abraão Lincoln Sousa Ponte 
Advogado: Dênio de Souza Aragão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
 
______________________________________________________________________________ 
 
320 – Apelação Cível Nº 0201268-52.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Apelado: Jose Rodrigues de Lima 
Advogada: Márdylla Farias de Oliveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
321 – Apelação Cível Nº 0003473-37.2015.8.06.0127 (D) - Monsenhor Tabosa 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki 
Advogado: Clayton Möller 
Advogado: Osíris Antinolfi Filho 
Advogada: Daiany Mara Ribeiro Paiva 
Advogado: Filipe Augusto da Costa Albuquerque 
Advogado: Ana Lúcia Antinolfi 
Apelado: Carlos Rudi Pereira de Sousa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
322 – Apelação Cível Nº 0203151-29.2023.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apte/Apdo: Maria do Socorro da Silva 
Advogada: Alana Maria da Silva Frota 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RÉ CONHECIDO E 

IMPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
323 – Apelação Cível Nº 0200150-67.2023.8.06.0092 (D) - Independência 
 
Apelante: Maria Eneide Sousa da Silva 
Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
324 – Apelação Cível Nº 0218280-53.2024.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Gleydson Hermanio Sampaio Farias 
Advogado: Luiz Iatagan Cavalcante Rocha 
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
325 – Apelação Cível Nº 0287808-82.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: J. E. N. C. F. 
Advogada: Maria Sandileuza Alves Mendes 
Apelada: C. B. C. S. 
Apelada: A. G. S. F. R. P. C. B. C. S. 
Advogado: Carlos Henrique Nunes de Menezes 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 



86 

326 – Apelação Cível Nº 0200646-09.2023.8.06.0121 (D) - Massapê 
 
Apelante: Francisco das Chagas de Vasconcelos 
Advogado: George Hidasi Filho 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
327 – Apelação Cível Nº 0201229-18.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Apte/Apdo: Francisco Alves de Almeida 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RÉ CONHECIDO E 

DESPROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
328 – Apelação Cível Nº 0200296-08.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: João Carneiro Neto 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
329 – Apelação Cível Nº 0522513-74.2011.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Francisco Tiago Vasconcelos da Silva 
Advogado: Renan Barbosa de Azevedo 
Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
330 – Apelação Cível Nº 0191413-04.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL 
Advogado: Antônio Cleto Gomes 
Apelada: Maria Liraneide Macedo Matos 
Repr. Legal: Jorge Alberto Macedo Matos 
Advogado: Fábio Nogueira Rocha 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
331 – Apelação Cível Nº 0202375-55.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Banco do Brasil S/A 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apelado: Helena Vieira dos Santos Silva 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido, com aplicação, de ofício, do entendimento 
firmado no EAResp nº 676.608/RS, para determinar que a repetição do indébito se dê de 
forma simples com relação aos descontos efetuados antes de 30/03/2021 e de forma 
dobrada quanto aos que eventualmente tenham sido feitos após esse marco temporal. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
332 – Apelação Cível Nº 0200175-80.2023.8.06.0092 (D) - Independência 
 
Apelante: Maria Eneide Sousa da Silva 
Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
333 – Apelação Cível Nº 0200637-72.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu 
 
Apelante: Maria Alves de Alencar 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Apelado: Itaú Unibanco S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA 
 
______________________________________________________________________________ 
 
334 – Apelação Cível Nº 0220575-97.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Maria Chirliane Sousa 
Advogado: Helderson Barreto Martins 
Apelado: Avon Cosméticos Ltda 
Advogada: Ellen Cristina Gonçalves Pires 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
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335 – Apelação Cível Nº 0200816-97.2022.8.06.0126 (D) - Mombaça 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Apelado: João França Martins 
Advogado: Douglas Viana Bezerra 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
336 – Apelação Cível Nº 0200645-50.2022.8.06.0059 (D) - Caririaçu 
 
Apte/Apdo: Maria de Sousa Gomes 
Advogado: Marcosorrite Gomes Alves 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Camilla do Vale Jimene 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS, SENDO O APRESENTADO PELO BANCO 

RÉU DESPROVIDO E O APRESENTADO PELA AUTORA, PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
337 – Apelação Cível Nº 0200866-62.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira 
 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Apelada: Josefa Barbosa dos Santos 
Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
338 – Apelação Cível Nº 0204362-29.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelado: Francisco Vieira de Almeida 
Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO DESPROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
339 – Apelação Cível Nº 0002635-16.2019.8.06.0140 (D) - Paracuru 
 
Apelante: Banco BMG S/A 
Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira 
Apelada: Francisca Leduvina Teixeira Costa 
Advogado: Marcelo Camardela da Silveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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RESULTADO:  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
340 – Apelação Cível Nº 0202986-08.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria Luiza Pinheiro Magalhaes 
Advogado: Antônio Leandro Florentino Brito 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
341 – Apelação Cível Nº 0204215-03.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: José Antonio da Silva 
Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares 
Advogado: Adriano Silva Lima 
Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais do Brasil 
Advogado: Hudson Alves de Oliveira 
Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
342 – Apelação Cível Nº 0200313-05.2023.8.06.0203 (D) - Ocara 
 
Apelante: Senhor Rafael do Nascimento 
Advogado: Lívio Martins Alves 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
343 – Apelação Cível Nº 0204168-29.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Recorrente: Tatiana Vieira de Lima 
Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
Recorrido: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO:  Recurso conhecido e na o provido. Sentença mantida. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
344 – Apelação Cível Nº 0201030-12.2023.8.06.0043 (D) - Barbalha 
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Apelante: Maria Davina dos Santos 
Advogado: João Henrique Eloi de Melo 
Advogada: Maria Clara de Macêdo Soares 
Advogado: Joao Henrique Eloi de Melo 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
345 – Apelação Cível Nº 0204153-60.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Recorrente: José Alves dos Reis 
Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 
Recorrido: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais do Brasil 
Advogado: Hudson Alves de Oliveira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e provido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
346 – Apelação Cível Nº 0200886-73.2023.8.06.0096 (D) - Ipueiras 
 
Recorrente: Rosa Dias de Oliveira 
Advogado: Kelvi Aparecido dos Santos Junior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
347 – Apelação Cível Nº 0200420-71.2024.8.06.0055 (D) - Canindé 
 
Apelante: Antonia Barros 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
348 – Apelação Cível Nº 0201554-85.2022.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria de Jesus Vitor da Silva 
Advogado: Antônio Leandro Florentino Brito 
Apelado: Banco BMG S/A 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
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RESULTADO: RECURSOS CONHECIDOS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O 

RECURSO DO BANCO E  PROCEDENTE O RECURSO DA PARTE AUTORA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
349 – Apelação Cível Nº 0050208-73.2019.8.06.0100 (D) - Itapajé 
 
Apelante: José Gomes de Oliveira 
Advogada: Sarah Camelo Morais 
Apelado: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Paulo Eduardo Prado 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada. 

 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 
350 – Apelação Cível Nº 0201928-04.2022.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A 
Advogado: Wilson Sales Belchior 
Apelado: Edilson Pereira da Silva 
Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
351 – Apelação Cível Nº 0200812-83.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo 
 
Apelante: Fracisco Eneson da Silva 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto 
Apelado: FACTA Financeira S/A 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
352 – Apelação Cível Nº 0203080-53.2023.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Luzenete Pereira da Silva Sousa 
Advogado: Anna Ronneria Lacerda Souza 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogado: Henrique José Parada Simão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
353 – Apelação Cível Nº 0201179-89.2023.8.06.0113 (D) - Jucás 
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Apte/Apdo: Socorro Fernandes da Silva Souza 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite 
Advogada: Luiza Mércia Freire Corrêa 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 
RESULTADO: Recursos conhecidos e desprovidos. 
 
 
______________________________________________________________________________ 
 
354 – Apelação Cível Nº 0202912-63.2022.8.06.0101 (D) - Itapipoca 
 
Apelante: Luis Vidal Neto 
Advogado: Anderson Barroso de Farias 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
355 – Apelação Cível Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) - Sobral 
 
Apelante: Jose Espedito Saboia Sousa 
Advogado: Tallisson Luiz de Souza 
Apelado: Banco Daycoval S/A 
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida. 
 
______________________________________________________________________________ 
 
356 – Apelação / Remessa Necessária Nº 0200744-62.2023.8.06.0163 (D) - São Benedito 
 
Apelante: Banco Bradesco S/A 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi 
Apelado: Edmilson Mendes de Freitas 
Advogado: Dênio de Souza Aragão 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

RESULTADO: RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
 
______________________________________________________________________________  


